


























     26 27RSSF24

Informações gerais sobre o sistema de governaçãoSistema de Governação

de subscrição e sinistros; 
monitorizar a conformidade 
com os limites definidos 
nos documentos referentes 
à tolerância ao risco e, se 
necessário, propor medidas para 
manter a conformidade com os 
mesmos;

	• Controlos ao nível atuarial: 
analisar a performance do 
negócio através da análise das 
contas técnicas; monitorizar 
o resultado do processo de 
subscrição e de sinistros, 
de modo a verificar a sua 
situação face ao orçamento e 
aos pressupostos de pricing, 
e propor ações corretivas; 
rever a suficiência ao nível de 
provisões técnicas; monitorizar 
a conformidade com as regras 
atuariais e com o definido no 
desenvolvimento de produtos;

	• Controlo do Business Plan 
e processo de valorização 
da Companhia: rever o 
desenvolvimento do VNB e os 
valores do Embedded Value 
face aos planos; analisar a 
contribuição por produto e o 
motivo dos desvios e coordenar 
o trabalho de terceiros, no que 
respeita a avaliações periódicas 
da Companhia;

	• Estratégia de resseguro: propor 
a estratégia de resseguro (novos 
resseguradores, alteração ao 
programa existente ou novo 
programa); estabelecer regras 
para negociação e definição 
dos contratos e reportar ao 
Comité de Risco e ao Conselho 
de Administração as exceções 
à política de resseguro, bem 

como o resumo do programa de 
resseguro.

Comité de Risco:
	• Avaliação e supervisão ao nível 

da gestão de risco, assegurando 
que os riscos assumidos se 
encontram alinhados com os 
níveis de tolerância ao risco 
definidos e aprovados, bem 
como propor ações de mitigação 
que permitam ajustar os riscos 
para esses níveis ou mantê-
los quando se encontram 
adequados;

	• Análise das necessidades 
de capital e dos níveis de 
Solvência das Companhias, 
propondo limites máximos para 
distribuição de dividendos ou, se 
for o caso, para contribuições de 
capital adicional por parte dos 
acionistas;

	• Propor ao Conselho de 
Administração a aprovação de 
diversas políticas de risco da 
Companhia (investimentos, 
resseguro, subscrição, reservas, 
entre outras);

	• Supervisão, controlo e reporte 
sobre o cumprimento das 
diversas políticas, reportando 
incumprimentos e propondo 
planos de ação para corrigi-los;

	• Verificar que a estratégia 
de resseguro proposta pelo 
Comité Técnico está alinhada 
com a definição de apetite e 
tolerância ao risco da entidade; 
monitorizar de forma trimestral 
o cumprimento com os 
limites de exposição ao risco 
de crédito (contraparte) dos 
resseguradores e aprovar 
a Lista de resseguradores 

caso de empate.

Sem prejuízo do ponto anterior, exis-
tem matérias que requerem a apro-
vação por maioria qualificada de pelo 
menos dois terços dos Administra-
dores em funções (não havendo para 
este efeito voto de qualidade do Pre-
sidente). Entre outras, destacam-se: 
a aprovação do plano estratégico, do 
plano de negócios e do orçamento 
anual; a concessão ou obtenção de 
garantias, empréstimos, linhas de 
crédito ou outras formas de finan-
ciamento, investimentos em ativos 
de capital que não resultem do curso 
normal da atividade; a modificação 
dos princípios e práticas contabilís-
ticas; e participação em qualquer 
forma de joint venture, aliança estra-
tégica ou operações similares.

A fiscalização da Companhia com-
pete a um Conselho Fiscal com-
posto por três membros efetivos e 
um suplente, eleitos em Assembleia 
Geral por um período de quatro 
anos. Compete-lhe verificar a exati-
dão dos documentos de prestação 
de contas, verificar se as políticas 
contabilísticas e os critérios valori-
métricos adotados pela entidade 
conduzem a uma correta avaliação 
do património e dos resultados, ela-
borar anualmente um relatório sobre 
a sua ação fiscalizadora e emitir 
parecer sobre o relatório, contas e 
propostas apresentadas.

O Revisor Oficial de Contas é desig-
nado em Assembleia Geral por um 
período de três anos, mediante 
proposta do Conselho Fiscal. Com-
pete-lhe assegurar a total transpa-
rência e fiabilidade da informação 

contabilística da Companhia e do 
seu controlo financeiro interno. Tem 
a responsabilidade de conferir se 
todas as contas estão em conformi-
dade com o estipulado pelas normas 
técnicas aprovadas ou reconhecidas 
pela Ordem dos Revisores Oficiais de 
Contas, emitindo, após a revisão ou 
auditoria de contas, uma certificação 
legal das mesmas, documentando a 
sua opinião sobre a posição finan-
ceira, o desempenho financeiro e os 
fluxos de caixa da Companhia.

Os Comités apresentados no orga-
nograma funcionam como órgãos 
de coordenação e suporte à comuni-
cação entre acionistas e ao processo 
de tomada de decisão. Compete-lhes 
analisar as diversas temáticas apre-
sentadas e emitir recomendações 
ao Conselho de Administração. Os 
Comités são constituídos por cinco 
membros, designadamente, o Admi-
nistrador-Delegado da Companhia 
e dois representantes de cada acio-
nista. As suas principais responsabi-
lidades são:

Comité Técnico:
	• Política de desenvolvimentos 

de produtos e pricing: assegurar 
a aplicação da referida política; 
monitorizar, de forma contínua, 
a conformidade com a política; 
apresentar ao Comité de 
Risco eventuais sugestões de 
alterações à política; avaliar 
exceções à política e, se 
necessário, remetê-las ao Comité 
de Risco;

	• Subscrição e sinistros: propor 
limites para a política de 
subscrição (pessoa segura 
/ risco); aprovar os manuais 
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consequência de inspeções do 

Supervisor, da auditoria externa 

e da auditoria interna.

Comité de IT e Operações: 

	• Analisar relatórios e propostas 

relativamente a temas de 

gestão operacional, prestadores 

de serviços externos, acordos 

de níveis de serviços e 

investimentos em tecnologia;

	• Apresentar ao Conselho de 

Administração os relatórios e 

propostas relativas às operações 

e à gestão de tecnologia;

	• Efetuar o seguimento dos SLA’s 

operativos e tecnológicos, de 

incidências com clientes e 

rede de balcões e verificar a 

qualidade de serviço;

	• Aprovar os modelos operativos 

das companhias;

	• Coordenação e seguimento 

dos planos de gestão que 

pressupõem impacto operativo 

e tecnológico;

	• Propor planos de gasto e 

investimento em tecnologia, 

em coordenação com outros 

comités e com a área financeira;

	• Propor planos de gastos 

operativos das Companhias 

em coordenação com a área 

financeira;

	• Colaborar com os outros comités 

em temas que tenham interação 

com a área de operações e 

tecnologia;

	• Elaborar propostas de melhorias 

operativas e tecnológicas.

Comité Remunerações:
	• Prestar apoio ao órgão de 

administração na definição da 
política de remunerações da 
Companhia;

	• Preparar decisões e 
recomendações sobre 
remuneração;

	• Rever anualmente a 
política de remunerações 
e a sua implementação e 
funcionamento, de modo a 
assegurar que: (i) existe uma 
efetiva aplicação da política; (ii) 
no que se refere à remuneração 
dos membros executivos do 
órgão de administração, é 
possível a formulação de um 
juízo de valor fundamentado e 
independente sobre a adequação 
da política de remuneração em 
especial sobre o respetivo efeito 
na gestão de riscos e no capital 
da Companhia; (iii) a política 
está de acordo com a legislação 
nacional e internacional em vigor.

	• Prestar informação adequada 
ao órgão de administração 
relativamente à política de 
remuneração da Companhia;

	• O Comité avaliará anualmente 
a política de remunerações que 
for aprovada pelo Conselho de 
Administração da Companhia 
e elaborará um relatório com o 
resultado de tal avaliação, que 
será apresentado ao Conselho 
de Administração, ao Conselho 
Fiscal e à Assembleia Geral da 
Companhia e deve ainda ser 
objeto de apreciação por um 
revisor oficial de contas, nos 
termos e para os efeitos do 
disposto no nº 4 do Artigo 90º 
da Norma Regulamentar da 
Autoridade nº 4/2022-R.

Pré-Aprovados e posterior 
monitorização do seu 
cumprimento. 

Comité Comercial: 
	• Apresentar ao Conselho de 

Administração o Business 
Plan para os próximos cinco 
anos, bem como os planos 
estratégicos e comerciais;

	• Analisar relatórios e propostas 
relativamente à supervisão e 
monitorização da evolução dos 
objetivos comerciais integrados 
no Business Plan da Companhia, 
da estratégia comercial de 
curto, médio e longo prazo e dos 
planos comerciais;

	• Analisar informação que permita 
efetuar um acompanhamento 
referente aos resultados da 
atividade das Companhias, ao 
nível de cumprimento do ERI e 
do VNB, ao nível de persistência/
anulações da carteira, ao nível 
da evolução das taxas de 
penetração e das campanhas 
e ações comerciais (em curso e 
previstas).

Comité de Auditoria e Financeiro: 
	• Informação económica- 

-financeira, destacando-se 
os princípios e critérios 
contabilísticos a utilizar na 
elaboração das contas anuais, 
assegurando a sua correção, 
fiabilidade e suficiência; 

	• Informação sobre o 
cumprimento dos requisitos 
legais em vigor no apuramento 
de resultados e nas 
demonstrações financeiras, 
considerando também as 
recomendações emitidas por 

organismos de supervisão ou 
regulação;

	• Toda a informação financeira, 
quer decorrente da atividade em 
curso, quer referente ao plano 
para os anos seguintes;

	• Informação sobre dados e 
reportes, referentes à informação 
económico-financeira a prestar 
ao Supervisor;

	• Sistema de Controlo Interno, 
destacando-se a avaliação 
efetuada pela auditoria interna 
relativamente à eficácia e 
eficiência dos mecanismos de 
controlo interno;

	• Plano de Auditoria Interna 
e supervisão e análise de 
resultados dos trabalhos de 
Auditoria Interna;

	• Atividade de auditores externos, 
propondo ao Conselho de 
Administração a nomeação de 
auditores externos e garantindo a 
sua independência; apresentação 
da informação relevante sobre 
os trabalhos dos auditores 
externos e monitorização do 
cumprimento do contrato, 
funcionando como canal de 
comunicação entre o Conselho 
de Administração e os auditores 
externos e solicitando aos 
auditores externos (anualmente) 
uma avaliação da qualidade e 
dos procedimentos de controlo 
interno da Companhia;

	• Supervisão e reporte do 
cumprimento das regras de 
governação, propondo ações 
de melhoria sempre que se 
justifique;

	• Implementação e revisão 
do cumprimento das ações 
e medidas que sejam 
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Lei nº 147/2015, de 9 de setembro e às 
novas indicações que, relativamente 
a essa matéria, constam da Norma 
Regulamentar N.º 4/2022-R, de 31 de 
maio (NR 4/2022-R), da Autoridade 
de Supervisão dos Seguros e Fundos 
de Pensões (ASF), que revogou par-
cialmente a Norma Regulamentar N. 
º 5/2010-R no que respeita ao setor 
segurador.

Foram também tomadas em con-
sideração elementos da Secção 2 
das “Orientações da EIOPA relativas 
ao sistema de governação - EIO-
PA-BoS-14/253 PT”, refletidas pela 
ASF na Norma Regulamentar n.º 
4/2022-R e da “Opinion on the super-
vision of remuneration principles in 
the insurance and reinsurance sector 
(EIOPA-BoS-20/040), de 7 de abril de 
2020”.

Os princípios gerais orientadores da 
fixação das remunerações são os 
seguintes:
	• Simplicidade, clareza e 

transparência, alinhados com a 
cultura da Sociedade;

	• Consistência com uma gestão 
de risco e controlo eficaz para 
evitar a exposição excessiva 
ao risco e aos conflitos de 
interesses, por um lado, e 
procurando a coerência com os 
objetivos, valores e interesses de 
longo prazo da Sociedade e seus 
colaboradores, assim como dos 
interesses dos seus clientes e 
investidores, por outro;

	• Competitividade, tendo em 
consideração as práticas do 
mercado e equidade, sendo 
que a prática remuneratória 
assenta em critérios uniformes, 

consistentes, justos e 
equilibrados;

	• Alinhamento com as melhores 
práticas e tendências recentes 
no sector financeiro, a nível 
nacional e internacional, 
com o objetivo último de 
desincentivar a exposição a 
riscos excessivos e promover a 
continuidade e sustentabilidade 
dos desempenhos e resultados 
positivos, nomeadamente: i) 
a criação de limites máximos 
para as componentes da 
remuneração que devem 
ser equilibradas entre si; ii) o 
diferimento no tempo de uma 
parcela da remuneração variável;

	• Apuramento da remuneração 
variável individual considerando 
a avaliação do desempenho 
respetivo (em termos 
quantitativos e qualitativos), de 
acordo com as funções e o nível 
de responsabilidade, assim como 
dos resultados da Sociedade, 
também por comparação com 
outras entidades internacionais 
do sector.

A política, bem como a declaração de 
cumprimento nos termos previstos no 
Artigo 92º da Norma 4/2022 R, de 26 
de abril, da ASF, encontram-se publica-
das no sítio da internet da Companhia.

Regime complementar de 
pensões

Em 2 de dezembro 2020, a ASP Vida 
aderiu ao acordo coletivo de trabalho 
(ACT), atualmente em vigor, e que foi 
assinado entre as diversas seguradoras 
a operar no mercado nacional e dois 
sindicatos representativos da classe 

sistema de gestão de risco e controlo 
interno. A função de verificação do 
cumprimento contribui para práti-
cas de negócio responsáveis e sóli-
das, para a integridade dos produtos 
e serviços prestados.

Estas funções-chave foram imple-
mentadas tendo em consideração 
o necessário nível de autoridade 
e de independência operacional e 
definindo linhas de comunicação 
simples e diretas com o Órgão de 
Administração.

Esta linha de defesa apresenta uma 
dupla funcionalidade. Por um lado, 
tem como responsabilidade dar 
suporte, assessoria, ferramentas 
e apoio à primeira linha de defesa, 
de modo a facilitar o cumprimento 
das responsabilidades por parte das 
áreas de negócio e da organização 
em geral. Por outro lado, têm como 
responsabilidade a supervisão do 
cumprimento deste modelo de fun-
cionamento e prevenir a aceitação 
de risco discordante com o apetite e 
tolerância ao risco.

Finalmente, na terceira linha de 
defesa, encontra-se a função de 
auditoria interna, cuja principal res-
ponsabilidade consiste em aferir a 
adequação e a eficácia do sistema 
de controlo interno e dos elementos 
do sistema de governação.

O sistema de governação imple-
mentado encontra-se adequado à 
dimensão, complexidade e natureza 
da atividade e dos riscos, permitindo 
assegurar que as decisões significati-
vas da Companhia são tomadas pelo 
menos por duas pessoas ou órgãos 

que dirigem efetivamente a empresa 
e garantindo um adequado nível de 
independência e segregação de fun-
ções e responsabilidades. Este sis-
tema de governação é revisto perio-
dicamente, sendo um dos pontos de 
agenda nas reuniões do Conselho de 
Administração.
 
Política de remunerações

A política de remuneração tem como 
principal objetivo o estabelecimento 
de parâmetros de remuneração 
adequados que motivem o elevado 
desempenho individual e coletivo e 
que permitam estabelecer e atingir 
metas de crescimento da Compa-
nhia, representando bons resultados 
para os seus Acionistas.

No ano de 2024 a Companhia pro-
cedeu à revisão a aprovação da sua 
Política de Remunerações.

Nesta, encontra-se estabelecido 
conjunto dos princípios e dos proce-
dimentos destinados a fixar os cri-
térios, a periodicidade e os respon-
sáveis pela avaliação do desempenho 
dos colaboradores da empresa, bem 
como a forma, a estrutura e as con-
dições de pagamento da remunera-
ção devida a esses colaboradores, 
incluindo a decorrente do processo 
de avaliação de desempenho.

A revisão efetuada em 2023 veio dar 
cumprimento aos Artigos 258.º, 275.º, 
294.º e 308.º do Regulamento Dele-
gado (EU) 2015/35 da Comissão de 10 
de outubro de 2014, ao Artigo 64.º, n.º 
4 Regime Jurídico De Acesso e Exer-
cício da Atividade Seguradora e Res-
seguradora (RJASR), aprovado pela 
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A Direção de Qualidade e Com-
pliance efetua também um acom-
panhamento de todos os requisitos 
legais e regulamentares no sentido 
de assegurar que são adequada-
mente implementados na Compa-
nhia mecanismos que permitam 
cumprir esses requisitos e mitigar 
riscos legais.

Todas as políticas são aprovadas 
pelo Conselho de Administração e 
divulgadas aos Colaboradores da 
Companhia.

Desde 2018 que a Companhia integra 
no seu sistema de gestão de risco a 
figura de um Data Protection Offi-
cer (DPO), com o objetivo de mitigar 
riscos que podem resultar em pena-
lizações financeiras impactantes, 
para além de poderem representar 
riscos reputacionais. Neste âmbito 
da proteção de dados, foram forma-
lizadas algumas políticas e imple-
mentados alguns procedimentos, de 
modo a que, em qualquer iniciativa 
ou processo, o tema da análise de 
dados e circuitos de informação seja 
considerado. 
 
Comunicação e reporte

Um adequado sistema de gestão de 
risco requer um processo de comuni-
cação eficiente e eficaz, que permita 
por um lado, que o Órgão de Admi-
nistração tenha conhecimento dos 
riscos identificados ao nível da pri-
meira e segunda linha de defesa e do 
seu processo de gestão e, por outro, 
que os diversos níveis de defesa 
conheçam o apetite ao risco defi-
nido, as tolerâncias e limites aprova-
dos pelo Conselho de Administração.

Neste sentido, existem processos de 
comunicação bottom-up, ou seja, das 
Direções para o Conselho de Admi-
nistração, e top-down, o inverso.

Na abordagem bottom-up, as ativi-
dades e os resultados são analisados 
e discutidos em reuniões de Direção, 
com a presença dos responsáveis 
das diversas áreas e do Administra-
dor-Delegado. Nestas reuniões, que 
ocorrem no mínimo uma vez por 
mês, são definidos e acompanhados 
os planos de ação.

Os temas relevantes com maior 
impacto na atividade ou que care-
cem de uma análise de âmbito mais 
estratégico são, posteriormente, 
apresentados nos Comités. Desta 
forma estes são também analisados 
pelos representantes dos acionistas. 
Por sua vez, os Comités emitem pare-
ceres e recomendações ao Conselho 
de Administração. 

Na abordagem top-down, as deci-
sões estratégicas são definidas ao 
nível do Conselho de Administração, 
sendo apresentadas em primeira 
instância ao Administrador-Dele-
gado, uma vez que é o responsável 
pela gestão regular da Companhia. 
Este promove fóruns de discussão 
e análise com diversos interlocuto-
res de modo a garantir que estas 
decisões são exequíveis e possí-
veis de representar em planos de 
ação concretos. O nível de apetite 
ao risco, tolerância e limites fazem 
parte das decisões do Conselho de 
Administração.
 

desenvolvimento de produtos, de 
resseguro e de provisões técnicas, 
que definem, entre outros, as regras 
de aceitação de risco, de valorização 
de reservas e de seleção de ressegu-
radores e caraterísticas dos tratados.

A Companhia dispõe de uma política 
de controlo interno, que foi aprovada 
pelo Conselho de Administração e 
revista em 2024. Este documento 
define os objetivos, fases, compo-
nentes e princípios do Sistema de 
Controlo Interno da Companhia, 
bem como as funções e responsa-
bilidades dos intervenientes na sua 
implementação e monitorização.

Estas melhorias na definição e for-
malização dos processos e procedi-
mentos permitiram também que a 
Companhia se adequasse aos requi-
sitos emanados na Diretiva (UE) 
2016/97 do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 20 de janeiro de 2016 
sobre a distribuição de seguros.

Em síntese, a monitorização e aná-
lise dos processos relacionados com 
estes riscos efetuada regularmente 
pela Direção Técnica e de Produtos 
é um fator relevante na sua gestão. 
O Comité Técnico, o Comité Comer-
cial e sempre que se justifique, o 
Comité de Risco, funcionam como 
fóruns de acompanhamento e acon-
selhamento relacionados com estes 
temas.

Relativamente ao risco operacio-
nal destaca-se o sistema que inte-
gra controlos regulares, com desta-
que para os executados pelas áreas 
operacionais, que permite identifi-
car incidências, melhorar processos, 

avaliar o nível de risco residual e 
identificar riscos emergentes. Neste 
reporte incluem-se os riscos de con-
formidade e legais. Este sistema tem 
particular importância na relação 
com o canal de distribuição e com 
os clientes, uma vez que abrangem 
vários subprocessos, destacando-se 
a subscrição, a gestão de sinistros, a 
análise de risco, a gestão de docu-
mentação e a comunicação com os 
clientes através da linha telefónica 
de apoio ao cliente.

Ao nível de interrupção dos sistemas 
ou dos processos de negócio, a Com-
panhia dispõe de uma política e pro-
cedimentos de gestão de continui-
dade de negócio, efetuando testes 
de operacionalização de planos de 
disaster recover e de recuperação de 
negócio em instalações alternativas. 
O ano de 2024 continuou a demons-
trar o adequado funcionamento das 
políticas de gestão de continuidade 
de negócio, uma vez que se manteve 
a possibilidade dos colaboradores 
exerceram as suas tarefas em regime 
de teletrabalho sem qualquer reper-
cussão negativa na atividade e na 
prestação dos serviços.

No que respeita aos riscos reputa-
cionais e legais, a Companhia dispõe 
também de diversas políticas que 
permitem mitigar a exposição a estes 
riscos. Estas políticas referem-se, 
essencialmente, aos temas de con-
formidade e verificação do cumpri-
mento, tratamento de clientes, pro-
teção de dados, gestão reputacional, 
branqueamento de capitais e meca-
nismos anti-fraude. A Companhia 
detém um código de conduta que se 
encontra publicado no website.
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Neste sentido, durante o ano de 
2024, a Companhia deu continuidade 
a um processo de análise e defini-
ção de diversas medidas que permi-
tem evitar a ocorrência de situações 
que coloquem a atividade, a perfor-
mance, os resultados e a sua susten-
tabilidade em risco.

Este trabalho tem por finalidade 
obter um grau de segurança razoável 
na execução dos processos, planos e 
objetivos, de modo a atingir as suas 
metas, em particular no respeitante a:
	• Eficácia e eficiência das 

operações;
	• Construção de informação 

financeira e não financeira 
rigorosa e completa;

	• Conformidade com as leis 
e regulamentação, bem 
como com as políticas e 
procedimentos internos.

Algumas medidas incidem sobre 
a mitigação do risco operacional, 
implementação de mecanismos de 
controlo e monitorização, definição e 
implementação de planos específicos 
de controlo adequados às atividades 
executadas em cada área operacional.

Nos pontos seguintes destacam-
-se os principais processos que 
fazem parte do sistema de controlo 
interno, nomeadamente, o reporte 

trimestral de controlo operacional 
e a implementação de uma base de 
dados de perdas e de um plano de 
continuidade de negócio. Por fim, 
apresenta-se também informação 
referente às atividades desenvolvi-
das pela função de verificação do 
cumprimento.
 
Identificação e gestão do risco 
operacional

O funcionamento do sistema de 
controlo interno envolve pratica-
mente todas as áreas da Compa-
nhia, em especial, as áreas operacio-
nais (que identificam os riscos que 
resultam do exercício da atividade 
e os respetivos mecanismos de 
controlo), a área de gestão de risco 
e controlo interno (que assegura 
essencialmente a monitorização 
do sistema e promove a sua melho-
ria contínua) e a área de auditoria 
interna (que verifica o adequado 
funcionamento de todo o sistema 
de controlo interno).

A identificação, documentação e 
implementação de controlos deve 
ser um processo revisto e atuali-
zado regularmente em resultado 
da própria dinâmica e evolução 
das atividades, permitindo identifi-
car e mitigar novos riscos ou riscos 
emergentes.

B.4. SISTEMA DE 
CONTROLO INTERNO
Um sistema de controlo interno forte promove a mitigação do risco, o bom 
desempenho, a melhoria de processos e procedimentos e consequente-
mente bons resultados.

Assim, em 2024 a Companhia deu 
seguimento a um projeto de otimi-
zação do seu sistema de controlo 
interno, com a revisão de todos os 
processos de negócio, a identifica-
ção de riscos e de controlos com o 
objetivo de os integrar numa ferra-
menta específica de controlo utili-
zada por todo o Grupo Aegon. Nesta 
ferramenta estão a ser incorporadas, 
com uma periodicidade definida, as 
evidências de cada um dos contro-
los identificados. Adicionalmente, 
foi revisto o processo de avaliação 
de risco inerente, nível de mitigação 
dos controlos e avaliação do risco 
residual. 

Por outro lado, a Companhia conti-
nuou a executar e a monitorizar os 
controlos automáticos implementa-
dos, que permitem mais facilmente 
e rapidamente identificar incidên-
cias operativas ou tendências atí-
picas em indicadores de controlo e 
performance. Estes automatismos 
relacionam-se essencialmente com 
os processos de contratação, gestão 
de carteira e gestão de cobranças.

Sempre que são identificadas inci-
dências ou pontos de melhoria, a 
Direção de Gestão de Risco e Con-
trolo Interno elabora um plano de 
ação que é partilhado no Comité 
de Risco. Caso se verifique a exis-
tência de risco moderado ou signi-
ficativo, esta Direção poderá emitir 
recomendações de implementação 
de novos controlos ou melhoria dos 
existentes, definindo um plano de 
ação em conjunto com o responsá-
vel pelo processo em análise e moni-
torizando o cumprimento deste 
plano de ação.

Ainda ao nível do risco operacional 
importa destacar a crescente preo-
cupação com os CiberRiscos. No sen-
tido de reforçar o nível de proteção 
face a estes riscos, e na sequência de 
um processo de auditoria interna, a 
Companhia, em parceria com uma 
entidade externa, está a desenvol-
ver um um projeto de identificação 
de possíveis gaps face aos controlos 
exigidos nesta temática, de modo 
a implementá-los adequadamente, 
mitigando qualquer risco identifi-
cado ou emergente.

Relativamente ao cumprimento dos 
requisitos do Regulamento Geral 
sobre a Proteção de Dados (RGPD), 
procedeu-se à otimização dos con-
trolos operacionais que permitem 
avaliar e assegurar a conformidade 
com o referido regulamento, evi-
tando principalmente riscos finan-
ceiros e reputacionais.
 
Base de dados de perdas

A base de dados de perdas tem como 
objetivo quantificar os impactos das 
perdas decorrentes de deficiências 
ou falhas de processos internos, 
recursos humanos ou sistemas, ou 
derivado de circunstâncias externas. 
Neste sentido, a Companhia imple-
mentou um processo de registo em 
excel destes eventos. 

Os eventos a registar agrupam‑se em 
três categorias:
	• Eventos com impacto: perda ou 

ganho conhecido;
	• Eventos quase perda: não têm 

perdas/prejuízos monetários. 
Em princípio encontram‑se 
resolvidos;
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	• Eventos potenciais: impacto de 
magnitude desconhecida ou, se 
conhecida, com possibilidade de 
alteração.

As tipologias de Eventos definidas 
durante o ano de 2023 foram (que 
permaneceram inalteradas em 2024):
	• Assumidos ASP;
	• Coimas;
	• Contencioso;
	• Fraude;
	• IT;
	• Operacional;
	• Prestadores;
	• Reclamações;
	• RGPD.

Cada evento reportado é analisado, 
e poderá haver a necessidade de ela-
borar um plano de ação para mitiga-
ção do risco identificado.

A utilização da ferramenta de con-
trolo interna do Grupo Aegon, já 
referida anteriormente, permitirá 
melhorar este processo de registo. 

Plano de Continuidade de 
Negócio

O plano de continuidade de negó-
cio faz parte dos mecanismos de 
controlo interno implementados na 
Companhia e encontra-se direta-
mente relacionado com a mitigação 
de risco operacional, na subcatego-
ria designada “eventos externos que 
causem danos nos ativos físicos”.

A Companhia dispõe de um plano de 
continuidade de negócio, que integra 
três cenários:
	• Perda de instalações;

	• Interrupção ou falhas nos 
sistemas;

	• Perda de pessoas – pandemia.

Relativamente ao primeiro cenário 
em análise, a perda de instalações, 
o plano implementado descreve os 
procedimentos que permitem asse-
gurar a continuidade das atividades 
críticas, aquando da ocorrência de 
um evento que provoque danos nas 
instalações principais e que impos-
sibilite os Colaboradores de exerce-
rem a atividade com a regularidade 
prevista.

Se o incidente ocorrer num momento 
em que os Colaboradores se encon-
tram num período laboral normal, 
será ativado o plano de emergên-
cia interna que é aplicável às várias 
entidades que estão instaladas no 
edifício.

O segundo cenário em análise diz 
respeito à interrupção ou falhas de 
sistemas, ou seja, refere‑se à tecno-
logia, uma das dimensões a consi-
derar na gestão da continuidade de 
negócio. O projeto de recuperação 
tecnológica (disaster recover) visa 
implementar mecanismos avança-
dos para recuperação das operações 
no caso de ocorrência de incidentes 
graves de segurança ou desastres 
que possam afetar a infraestrutura 
tecnológica e os sistemas de infor-
mação e, consequentemente, a 
segurança física e lógica de toda a 
informação armazenada, processada 
e em circulação na rede. Em 2024 foi 
efetuado um teste de disaster reco-
ver, que permitiu verificar a continui-
dade das operações no caso de um 
evento adverso.

Por último, o plano contempla o 
cenário referente à perda de recur-
sos humanos, descrevendo os proce-
dimentos que permitem assegurar a 
continuidade das atividades críticas 
aquando da ocorrência de um evento 
que provoque a ausência de Cola-
boradores em número significativo 
(cerca de 50%) e por tempo indeter-
minado. O exemplo mais comum é o 
de uma pandemia. 

O plano identifica os processos e ati-
vidades críticas que devem ser reto-
mados no curto prazo, de modo a não 
comprometer o negócio, detalha os 
procedimentos a seguir e identifica o 
processo de comunicação e os inter-
locutores, caso se verifique algum 
dos cenários analisados. A avaliação 
contínua das atividades críticas não 
revelou alterações face às atividades 
identificadas em anos anteriores.

Em 2024, não foi efetuado o teste 
referente à execução das atividades 
críticas em instalações alternati-
vas, uma vez que todos os colabo-
radores dispõem da possibilidade 
e das ferramentas adequadas para 
o exercício das atividades em tele-
trabalho. Salienta-se que, devido ao 
COVID-19, durante um largo período 
de tempo, a Companhia teve 100% 
dos colaboradores a efetuar as suas 
atividades em regime de teletraba-
lho, não tendo sido identificadas 
incidências. 

Todas as atividades, críticas e menos 
críticas, têm sido asseguradas de 
modo a dar continuidade às ativida-
des do canal de distribuição, respon-
der atempadamente e adequada-
mente a acionistas e Autoridade de 

Supervisão e promover um serviço 
de excelência junto dos clientes.
 
Função de verificação do 
cumprimento

A função de verificação do cumpri-
mento é uma das funções-chave 
integradas na segunda linha de 
defesa do modelo de governação da 
Companhia. Está atribuída à Direção 
de Qualidade e Compliance, que efe-
tua um acompanhamento de todos 
os requisitos legais e regulamenta-
res no sentido de assegurar que são 
adequadamente implementados na 
Companhia mecanismos que permi-
tam cumprir esses requisitos e miti-
gar riscos legais.

A implementação da função obede-
ceu aos requisitos de independên-
cia e objetividade que se espera face 
aos temas que fazem parte do seu 
âmbito de atuação.

Destacam-se também nas suas fun-
ções e responsabilidades, a moni-
torização da prevenção da fraude 
interna e externa e do branquea-
mento de capitais. O responsável 
pela Direção é também interlocu-
tor junto da ASF no que respeita ao 
processo de gestão de reclamações. 
Compete à função identificar os ris-
cos de incumprimento, sendo os 
resultados deste trabalho reporta-
dos e analisados no Comité de Risco.

Durante 2024, esta função analisou 
a aplicabilidade de novos requisitos 
regulamentares ou corporativos, 
definiu planos de ação de modo a 
garantir a sua implementação e ana-
lisou o seu grau de cumprimento. 
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corporativos ou legais determinaram 
a definição do referido plano. Relati-
vamente às recomendações emitidas 
e aos pontos passíveis de melhoria 
foram identificados planos de ação e 
os responsáveis pela sua implemen-
tação. Trimestralmente, no Comité 

Financeiro e de Auditoria é monito-
rizado o cumprimento dos planos de 
ação acordados.

A definição da função teve em consi-
deração a necessidade de se garantir 
a independência entre as atividades 

B.6. FUNÇÃO ATUARIAL
A função atuarial é identificada como uma função-chave que faz parte da 
segunda linha de defesa do modelo de governação.

operacionais e os processos relati-
vos a provisionamento, subscrição e 
resseguro. Foram também assegu-
rados requisitos referentes a conhe-
cimentos em matemática atuarial e 
financeira e à experiência relativa às 
normas aplicáveis.

Assim, de acordo com os requisitos 
do regime de Solvência II, durante 
o ano de 2024, o responsável pela 
função emitirá o seu parecer sobre 
a adequação do nível de provisiona-
mento, da política global de subscri-
ção e dos tratados de resseguro.

Para além de emitir o referido pare-
cer e apresentá-lo ao Órgão de Admi-
nistração, a função tem ainda como 
principais responsabilidades:
	• Coordenar o cálculo das 

provisões técnicas;

	• Assegurar a adequação das 
metodologias, modelos de base 
e pressupostos utilizados no 
referido cálculo;

	• Garantir a suficiência e 
qualidade dos dados utilizados 
no cálculo das provisões 
técnicas;

	• Comparar o montante 
da melhor estimativa das 
provisões técnicas com 
os valores efetivamente 
observados;

	• Contribuir para a aplicação 
efetiva do sistema de gestão de 
risco, em especial, no que diz 
respeito à modelização do risco 
em que se baseia o cálculo do 
SCR e do requisito de capital 
mínimo (MCR), bem como ao 
ORSA.

B.7. SUBCONTRATAÇÃO
A Companhia dispõe de uma política de subcontratação que define regras 
a considerar no processo de avaliação e adjudicação de serviços prestados 
por entidades externas.

Para garantir a adequada execução das atividades, salvaguardando a sua 
boa imagem e confiança junto dos diversos stakeholders e promovendo 

No quadro seguinte apresentam-se as principais entidades externas que 
fazem parte deste processo de monitorização:

os bons resultados e a sustentabi-
lidade, a Companhia é responsável 
pela definição de mecanismos de 
monitorização do serviço prestado 
por entidades externas.

As entidades são consideradas pres-
tadores de serviços externos essen-
ciais, ou seja, que prestam serviços 
no âmbito de atividades estraté-
gicas ou operacionais de negócio 
(incluindo trabalhos de consultadoria 
e manutenção informática) se, pela 
sua natureza: 
	• Realizam atividades de forma 

permanente e habitual ou;
	• A prestação acarreta um 

elevado nível de risco pelo 
impacto que possa ter na 

atividade operacional da 
Companhia ou;

	• A prestação acarreta um 
elevado nível de risco pelo 
acesso a dados da Companhia 
ou;

	• A prestação acarreta um 
elevado nível de risco pela 
representação da Companhia 
que a entidade externa possa 
assumir junto dos clientes.

A Companhia identificou um respon-
sável pela monitorização do cumpri-
mento de cada contrato. Foi definido 
um plano de controlo, com mecanis-
mos de reporte e níveis de serviço a 
cumprir, que é monitorizado por este 
interlocutor.

Principais Prestadores Principal atividade Jurisdição em que o 
prestador se localiza

ADVANCECARE - GESTÃO 
DE SERVIÇOS DE SAÚDE, S.A.

Teleunderwriting - Análise de risco Portugal

AEGON ADMINISTRACION 
Y SERVICIOS AIE

Atividades relacionadas com cálculos atuariais, gestão de 
investimentos, auditoria interna e recursos humanos Espanha

BANCO SANTANDER TOTTA, S.A. Aplicações informáticas Portugal

CLEVA SOLUTIONS, S.A. Software - GIS (Sistema CORE) Portugal

CONTISYSTEMS - TECNOLOGIAS 
DE INFORMAÇÃO, S.A. Impressão e arquivo de documentação (DOS Portal) Portugal

ECCO SALVA, MEDICAL 
SERVICES, LDA

Prestação de serviços relativos a coberturas complementa-
res; Medicina no Trabalho Portugal

FUTURE HEALTHCARE - 
CORPORATE SERVICES, 
UNIPESSOAL, LDA

Gestão de sinistros de Saúde; Prestação de serviços relativos 
a coberturas complementares Portugal

INTEGRITY, S.A.
Serviços de consultoria, integração, desenvolvimento e assis-
tência de mecanismos e práticas de segurança da informa-
ção, sistemas de informação e informática.

Portugal

NAU21 - SOFTWARE 
FOR THE FUTURE, LDA Consultoria tecnologica e desenvolvimento aplicacional Portugal

LEADS R US, LDA (Sales Group) Gestão de informação Website/ MyAegon/ Intranet Portugal

SANTANDER GLOBALTECHNOLOGY 
AND OPERATIONS SLU Sistemas e Hardware Portugal

TELADOC HEALTH PORTUGAL, S.A. Prestação de serviços de saúde Portugal

Quadro 7 – Prestadores de serviços externos essenciais
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O risco de mortalidade está rela-
cionado com o aumento da taxa de 
mortalidade, que terá um impacto 
em contratos que garantem capi-
tais em caso de morte.

A avaliação da exposição da Compa-
nhia a este risco é efetuada através 
da realização de estudos de mor-
talidade, nos quais são definidos 
os pressupostos a utilizar nas pro-
jeções de cash-flows futuros. Estes 
estudos baseiam-se na observação 
de dados da carteira e de mercado.

Dependendo da tipologia do pro-
duto, as tábuas de mortalidade uti-
lizadas variam entre a GKM80 e a 
GKM95, com taxas técnicas entre os 
0% e os 4%.

Tendo por base o tipo de produ-
tos em carteira, considera-se que 
a Companhia não se encontra 
exposta ao risco de longevidade, 
que cobre a incerteza das perdas 
efetivas resultantes do facto de as 
pessoas seguras viverem mais anos.

No que diz ao respeito ao risco de 
invalidez, que cobre a incerteza das 
perdas devidas às taxas de invali-
dez serem superiores às esperadas, 
a Companhia avalia-o à semelhança 
do que é efetuado para o risco de 
mortalidade, isto é, através da revi-
são regular dos pressupostos de 
invalidez e da subscrição de trata-
dos de resseguro.

O risco de despesas representa o 
risco associado a variações nas des-
pesas da Companhia. Encontra-se 
definida uma estrutura de custos 
que é utilizada na tarifação dos 

produtos. A estrutura de custos é 
acompanhada regularmente, sendo 
realizadas análises de sensibilidade 
à variação das despesas.

O risco de descontinuidade está 
relacionado com o risco de cessa-
ção do pagamento de prémios e 
de anulação das apólices. A Com-
panhia monitoriza a evolução da 
taxa de anulação, acompanhando 
o impacto resultante das anula-
ções no valor da carteira. Para afe-
rir o nível de exposição a este risco 
são realizadas análises de sensibili-
dade a variações na taxa de anula-
ção estimada.

O risco catastróf ico decorre de 
eventos extremos ou irregulares 
cujos efeitos não são suf iciente-
mente capturados nos outros riscos 
específicos de seguros. Decorrem 
normalmente de um evento espe-
cíf ico com impacto em diversos 
tomadores de seguros, devido a um 
acréscimo dos diferentes fatores de 
risco em resultado de um evento de 
contágio, por um curto período de 
tempo.

Por último, atendendo às caracte-
rísticas dos produtos em comer-
cialização, a Companhia identifi-
cou também riscos relacionados 
com as coberturas complementa-
res de desemprego e doenças gra-
ves. Estas coberturas encontram-
-se resseguradas a 100% e 60%, 
respetivamente.

Risco específico de seguros

O quadro seguinte apresenta o apetite aos riscos específicos de seguros da 
Companhia:
 

Quadro 8 – Valorização dos riscos específicos de seguros

Gestão e controlo

A gestão do risco específico de segu-
ros é efetuada através da combi-
nação das políticas de subscrição, 
tarifação e desenvolvimento de pro-
dutos, resseguro e provisões técni-
cas com o documento “Governação 
e Gestão de Risco”.

A Política de Subscrição permite 
assegurar que a Companhia mantém 
um perfil de risco de subscrição con-
sistente com o perfil de risco definido 
pelos seus Órgãos de Administração, 
enquanto a Política de Tarifação e 
Desenvolvimento de Produtos inclui 
os controlos definidos para assegurar 

a suficiência de prémios, incluindo a 
identificação e incorporação nos pré-
mios de elementos como opções e 
garantias, comportamento de toma-
dores, riscos de investimentos, liqui-
dez e estrutura de resseguro prevista.

A adequação da tarifa é testada atra-
vés de técnicas de projeção realís-
tica de cash‑flows enquanto a ren-
dibilidade de cada produto ou de 
grupos de produtos é monitorizada 
anualmente. Existem procedimen-
tos internos definidos, que estabele-
cem as regras a verificar na aceitação 
de riscos sendo que estas têm por 
base a análise efetuada a vários indi-
cadores estatísticos da carteira, de 

Categoria Retorno 
esperado

Valoriza-
ção risco Valorização

Mortalidade / 
Invalidez

Alto Alto

Contribui diretamente para fazer face às necessidades de 
proteção dos clientes. O prémio obtido para assumir este 
risco oferece um retorno atrativo. As restantes variáveis de 
classificação do risco também são muito favoráveis: capa-
cidade de gestão, facilidade de transferência do risco e 
diversificação.

Longevidade Médio Médio

É considerada uma necessidade básica para qualquer 
cliente. Não obstante, identifica-se um apetite moderado 
para aceitar este tipo de risco, dada a incerteza sobre a sufi-
ciência do preço do mesmo, a falta de alinhamento entre o 
interesse dos clientes e da Companhia e o pouco historial 
da indústria seguradora para avaliar corretamente o preço. 
Como tal, a Companhia não se encontra exposta.

Despesas Baixo Médio É uma consequência natural do negócio, como tal é aceite.

Comportamento 
dos tomadores de 
seguros

Alto Baixo

A maior parte dos riscos de comportamento dos tomado-
res de seguros advém da alta rentabilidade dos produtos. 
O risco reflete a possibilidade de anulações superiores ao 
considerado.

Risco específico de 
Não Vida

Alto Alto
Contribui diretamente para a satisfação das necessidades de 
proteção dos clientes. O prémio obtido oferece um retorno 
atrativo.
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forma a permitir adequar o melhor 
possível o preço ao risco. A informa-
ção disponibilizada pelos ressegura-
dores da Companhia é igualmente 
considerada.

Por sua vez, a Política de Provisões 
Técnicas, que tem por objetivo a 
constituição de provisões adequa-
das e suficientes que lhe permitam 
cumprir todas as responsabilidades 
futuras, inclui os controlos definidos 
para assegurar a suficiência de reser-
vas relacionadas com o risco especí-
fico de seguros.

Assim, tendo por base estimativas e 
pressupostos que são definidos atra-
vés de análises estatísticas de dados 
históricos internos e/ou externos, a 
Companhia constitui provisões de 
acordo com a tipologia dos produtos. 
A adequação da estimativa das res-
ponsabilidades da atividade segura-
dora é revista anualmente. Se as pro-
visões técnicas não forem suficientes 
para cobrir o valor atual dos cash-
‑flows futuros esperados (sinistros, 
custos e comissões), esta insuficiência 
é imediatamente reconhecida através 
da criação de provisões adicionais.

Adicionalmente, a Companhia moni-
toriza a evolução da taxa de anula-
ção, acompanhando assim o impacto 
resultante das anulações no valor da 
carteira. Para aferir o nível de exposi-
ção a este risco, são realizadas aná-
lises de sensibilidade a variações na 
taxa de anulação estimada. 

Importa ainda salientar que, numa 
ótica de monitorização do risco 
específico de seguros da ASP Vida, 
são efetuadas avaliações e testes de 

sensibilidade às hipóteses conside-
radas nos cálculos por uma entidade 
externa.

Por último, a Política de Resseguro 
inclui os controlos definidos para 
garantir que os resseguradores sele-
cionados são adequados e que não 
existe uma excessiva concentração 
por contraparte, permitindo assim 
cumprir com o principal objetivo 
do resseguro, que é limitar o valor 
das perdas associadas a sinistros 
de grandes dimensões, tanto numa 
ótica individual, para os casos em 
que os limites das indemnizações 
são elevados, bem como na possi-
bilidade de se verificar uma única 
ocorrência com impacto em múlti-
plos tomadores de seguro.

A Companhia celebra tratados de res-
seguro por forma a limitar os custos 
resultantes do aumento da sinistrali-
dade no conjunto da carteira, apesar 
das exposições individuais estarem 
dentro dos limites internos definidos. 
No que diz respeito aos tratados de 
resseguro que a Companhia dispõe 
atualmente para mitigação do risco 
específico de seguro intrínseco ao 
seu negócio, estes podem ser agru-
pados em dois conjuntos distintos 
- os tratados já existentes e os que 
transitaram na sequência da migra-
ção da carteira da Eurovida.

Um tratado surplus e um surplus 
facultativo cobrem os riscos de morte 
e invalidez de responsabilidades de 
seguros relativos às apólices transferi-
das aquando da constituição da Com-
panhia, isto é, apólices emitidas até 31 
de dezembro de 2014. Um tratado sur-
plus e um excess of loss catastrófico 

Risco específico de seguros

aplica-se às coberturas de morte e 
invalidez relativas ao novo negócio ini-
ciado a partir de 1 de janeiro de 2015. 
Os riscos específicos de seguros de 
não vida que resultam das cobertu-
ras complementares de desemprego 
e doenças graves estão ressegurados 
através de dois tratados quota‑share, 
um por cada tipo de cobertura.

Nos tratados de resseguro que cobrem 
as responsabilidades migradas da 
Eurovida incluem-se a cobertura do 
risco de morte, que se encontra resse-
gurada por um tratado surplus. Existe 
um tratado de resseguro quota-share, 

na sequência do acordo celebrado 
com a Scor em 2013, onde a Eurovida 
cedeu 95% dos riscos de mortalidade 
e de invalidez. A cobertura de assis-
tência encontra-se ressegurada atra-
vés de um quota-share. Finalmente, 
a cobertura complementar de doen-
ças graves está ressegurada através 
de um tratado quota-share.

As principais características dos 
tratados de resseguro detidos pela 
ASP Vida no f inal do ano, e com 
coberturas referentes ao ano de 
2025, estão resumidas na tabela 
que se segue:

Quadro 9 – Tratados de resseguro

Nome do tratado Tipo de tratado
Retenção da 
Companhia

Limite do 
tratado

Vida Risco 2014 Proporcional Quota-Share 69% 362 319 €

Vida Risco 2014 Facultativo Proporcional Surplus Facultativo 362 319 € 2 500 000 €

Vida Risco 2024 Proporcional Surplus 50 000 € (1) 2 000 000 €

Vida Risco CAT Não proporcional Excess of Loss 150 000 € 10 000 000 €

Desemprego Proporcional Quota-Share 0% -

Doenças graves Proporcional Quota-Share 40% -

Vida (apólices ex-Eurovida) Proporcional Surplus 75 000 € 1 000 000 €

Scor (apólices ex-Eurovida) Proporcional Quota-Share 5% -

IPA (apólices ex-Eurovida) Proporcional Quota-Share 0% -

Doenças graves (apólices ex-Eurovida) Proporcional Quota-Share 50% 25 000 €

Refira-se que, face ao ano transato, não houve alterações significativas na 
estrutura dos tratados de resseguro, sendo apenas de referir o aumento do 
limite do tratado surplus referente às coberturas de morte e invalidez (Vida 
Risco) de 45 000€ para 50 000€ e o aumento da taxa de retenção do tratado 
quota-share de Doenças Graves de 30% para 40%. 
 
Avaliação e análises de sensibilidade

Os riscos específicos de seguros são avaliados de acordo com os cenários ou 
stress definidos na fórmula-padrão do regime Solvência II. Assim, tendo por 
base a carteira de seguros em 2024 e 2023, os diferentes riscos específicos 
de seguros foram avaliados nos seguintes montantes:
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Perfil de risco

O risco imobiliário é originado pela 
volatilidade dos preços do mercado 
imobiliário. A Companhia apenas 
está exposta a risco imobiliário rela-
tivamente ao ativo referente às ren-
das do edifício, ou seja, um “ativo de 
direito de uso”, pelo que a valorização 
deste risco é também residual. 

Por último, o risco de concentração, 
refere-se à volatilidade adicional exis-
tente em carteiras muito concen-
tradas e às perdas parciais ou per-
manentes pelo incumprimento do 
emissor. Este surge por falta de diver-
sificação de contrapartes de crédito, 

por qualquer relação empresarial ou 
concentração em setores de negócio 
ou regiões geográficas.

Uma vez que este risco é ampla-
mente diversificável, a sua gestão 
está definida na Política de Inves-
timentos, onde se estabelecem os 
limites relativos às diferentes cate-
gorias dos ativos e contrapartes.

A composição da carteira de ativos 
financeiros por setores de atividade, 
à data de 31 de dezembro de 2024 
e 2023, apresenta-se da seguinte 
forma:

Quadro 12 – Composição da carteira de ativos por setor de atividade

Milhares de euros

2024 2023

Setor de atividade Valor  
de Balanço Peso (%) Valor  

de Balanço Peso (%)

Governamental 49 589 49,1% 41 681 47,2%

Energia 5 959 5,9% 4 837 5,5%

Industrial 13 501 13,4% 9 194 10,4%

Financeiro 28 315 28,0% 29 136 33,0%

Transportes 1 003 1,0% 981 1,1%

Informação e comunicações 2 093 2,1% 2 043 2,3%

Imobiliário 487 0,5% 471 0,5%

Total 100 947 100% 88 342 100%

Risco de mercado

O seguinte quadro apresenta o apetite aos diferentes riscos de mercado da 
Companhia:

Quadro 13 – Valorização dos riscos de mercado

Categoria
Valoriza-
ção risco

Retorno 
esperado

Descrição

Defaults / descida 
de qualificação 
creditícia

Médio Alto

Aceitamos o risco de não pagamento e de descida da qua-
lidade creditícia porque se espera que no longo prazo os 
spreads obtidos compensem adequadamente estes riscos. 
Os critérios de valorização do risco não são favoráveis: é um 
risco que se comporta de modo pro-cíclico, a suficiência dos 
spreads obtidos não é rapidamente observável e é um risco 
altamente correlacionado com os outros riscos de mercado, 
embora possa ser diversificado mantendo uma concentração 
reduzida em emitentes individuais.

Spreads de crédito Alto Alto

A parte dos spreads de crédito que não cobre o risco de default 
ou de descida de qualificação de crédito é facilmente realizável 
se se mantiver um matching de ativos e passivos. A estraté-
gia de investimentos está baseada em manter os ativos até à 
maturidade e com uma posição neutra no diferencial de dura-
ção entre ativos e passivos.

Ações – Exposição 
Direta Baixo Alto

A manutenção de posições de taxa variável mediante o inves-
timento direto não satisfaz uma necessidade imediata dos 
clientes. A história demonstra que, com relativa frequência, 
as instituições financeiras se viram forçadas a vender as suas 
posições, em momentos de crise de mercado, para reforçar as 
suas posições de capital regulamentar.

Concentração Médio Alto

Este risco é uma consequência natural do negócio, como tal é 
aceite, contudo a Companhia gere-o através de uma monitori-
zação regular da estrutura da carteira de ativos e da condução 
de uma estratégia de diversificação da mesma.

Outros 
investimentos Médio Alto

Embora se espere obter retornos atrativos investindo em 
classes de ativos alternativas (infraestruturas, imobiliário, …), 
as Companhias atuam com prudência para incorporar riscos 
deste tipo na sua atividade. Antes de se assumir este tipo de 
riscos deve-se analisar se existem os mecanismos necessários 
para os valorizar e gerir adequadamente.

Taxas de juro Baixo Baixo

Não se espera que a longo prazo seja possível obter retornos 
atrativos pela exposição a risco de taxa de juro, por isso as 
Companhias decidiram mitigar / cobrir este risco da melhor 
forma possível. Não obstante, podem existir situações em que 
compense ter uma exposição razoável a taxas de juro e como 
tal define‑se tolerância para este tipo de risco.

Divisa Baixo Baixo Não existe apetite para este tipo de risco, exceto para exposi-
ções indiretas.
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Este risco pode ser decomposto em 
dois grupos de risco:
	• Tipo 1 - inclui, de forma 

genérica, exposições a 
resseguradores, depósitos 
bancários e a contrapartes 
em instrumentos financeiros 
derivados. Normalmente são 
exposições não diversificadas 
e com rating de crédito 
disponível;

	• Tipo 2 - compreende outras 
exposições, como por exemplo, 
dívidas de intermediários 
ou de tomadores de seguro. 

Exposições usualmente 

diversificadas e sem rating de 

crédito disponível.

Da análise das exposições da Com-

panhia verifica-se que este risco se 

encontra principalmente nos ati-

vos relativos a resseguro e a contas 

a receber por operações de seguro 

(clientes).

O seguinte quadro apresenta o ape-

tite ao risco de incumprimento pelas 

contrapartes da Companhia:

C.3. RISCO DE CRÉDITO
O risco de crédito corresponde às perdas por incumprimento ou deteriora-
ção nos níveis de crédito das contrapartes, excluindo o risco considerado 
no âmbito do risco de spread de crédito apresentado no ponto C.2.

Quadro 15 – Valorização do risco de incumprimento pelas contrapartes 

Categoria Retorno 
esperado

Valoriza-
ção risco Valorização

Incumpri-
mento pelas 
contrapartes

Médio Baixo

A maior parte do risco resulta das exposições 
das contrapartes de resseguro uitlizadas na 
mitigação de risco específico de seguros, 
como tal é uma consequência natural de 
negócio relativa à mitigação de riscos mais 
severos. No entanto, a Companhia não valoriza 
o risco de crédito, gerindo-o através da defi-
nição de critérios de seleção e diversificação 
rigorosos das suas contrapartes de resseguro.

 
Gestão e controlo

Por forma a gerir tanto o risco de spread de crédito como o risco de incum-
primento pelas contrapartes, a Companhia tem definido na sua Política de 
Investimentos limites de exposição máxima por emissor e rating. Em para-
lelo, na Política de Resseguro da Companhia estão estabelecidos os limites 
máximos de exposição por ressegurador.

Na escolha dos resseguradores e dos emissores de valores mobiliários são 
tidos em consideração os seus ratings e é monitorizada, periodicamente, a 
sua evolução ao longo do ano.

Risco de crédito

O quadro que se segue apresenta a exposição da Companhia ao risco de 
crédito, por rating do emitente, a 31 de dezembro de 2024 e 2023:

Quadro 16 – Exposição ao risco de crédito por rating 

Milhares de euros

2024 AAA AA A BBB BB
Sem 

rating 
Total

Caixa e seus equivalentes e 
depósitos à ordem

                    -                      -     2 665                     -     -                         -     2 665   

Investimentos em filiais, asso-
ciadas e empreendimentos 
conjuntos

                    -                      -                       -                       -     -     0,1 0,1   

Ativos financeiros disponíveis 
para venda

28 717 16 391 45 904 9 935 -                         -     100 947   

Outros devedores por operações 
de seguros e outras operações

                    -                      -                       -                       -     -     3 791   3 791   

Total 28 717   16 391   48 569   9 935   -     3 790,9   107 403   

Milhares de euros

2023 AAA AA A BBB BB
Sem 

rating 
Total

Caixa e seus equivalentes e 
depósitos à ordem

                    
-                      -                1 711                     -                      -     -     1 711   

Investimentos em filiais, asso-
ciadas e empreendimentos 
conjuntos

                    
-                      -                       -                       -                      -     0,1 0   

Ativos financeiros disponíveis 
para venda 21 994 8 778 46 378 11 192                 -     -     88 342   

Outros devedores por ope-
rações de seguros e outras 
operações

                    
-                      -                       -                       -                      -     1 924   1 924   

Total 21 994   8 778   48 089           11 192                    -     1 924   91 977   
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Por sua vez, a qualidade creditícia dos diversos resseguradores é um fator 
relevante na avaliação económica dos recuperáveis de resseguro e requisito 
de capital de contraparte, de acordo com os critérios de Solvência II. O credit 
quality step (CQS) é definido em função do rating atribuído ao ressegurador 
e a probabilidade de incumprimento relaciona-se diretamente com este.

No quadro seguinte é apresentada a informação creditícia dos diferentes 
resseguradores:

Quadro 17 – Rating das contrapartes de resseguro  

ResseguradorRessegurador S&PS&P Moody´sMoody´s FitchFitch
Rating Rating 

consideradoconsiderado
CQSCQS PDPD

AXA, S.A. A+ Aa3 AA- AA 1 0,01%

GenRe AA+ AA 1 0,01%

Hannover Rueck SE AA- - A+ A 2 0,05%

MapfreRe A+ A 2 0,05%

MunichRe AA Aa3 AA- AA 1 0,01%

NacionalRe A A 2 0,05%

PartnerRe A+ A 2 0,05%

RGA AA- AA 1 0,01%

SCOR Global Life A+ A1 A A 2 0,05%

SwissRe Europe AA- Aa3 AA 1 0,01%

Informação à data de 31-12-2024

A identificação do rating a considerar tem como base as classificações em 
vigor publicadas pelas agências Standard & Poors, Moody’s e Fitch. No caso 
de emissões com qualificação não equivalente entre duas agências é con-
siderada a que atribui classificação inferior e, no caso de se verificarem três 
classificações distintas, é utilizada a de nível intermédio.

No que diz respeito à diversificação deste risco, o quadro seguinte apresenta 
a participação dos resseguradores por tratado:

Por último, é apresentada a evolução da exposição da Companhia ao risco 
de crédito relativo à dívida pública por país entre o final de 2024 e 2023:

Quadro 18 – Participação dos resseguradores por tratado

Ressegurador
Vida 
Risco 
2014

Vida 
Risco 
2014 
Fac

Vida 
Risco 
2024

Vida 
Risco 
CAT

Desemprego
Doen-

ças 
graves

Vida 
(apó-
lices 

ex-Eu-
rovida)

Scor 
(apó-
lices 

ex-Eu-
rovida)

IPA 
(apó-
lices 

ex-Eu-
rovida)

Doenças 
graves 

(apólices 
ex-Euro-

vida)

até 
final 
2019

a 
partir
2020

AXA, S.A. - - - - 75,5% 100,0% - - - - -

IPA - - - - - - - - - 100,0% -

GenRe 49,7% 100,0% - 10,0% - - - 10,0% - - -

Hannover Rueck SE - - - - - - - 20,0% - - 100,0%

MapfreRe - - 20,0% - - - - - - - -

MunichRe 5,9% - 40,0% - - - 100,0% 20,0% - - -

NacionalRe - - 15,0% - - - - - - - -

PartnerRe 28,2% - - - - - - - - - -

RGA - - - 50,0% 24,5% - - 20,0% - - -

SCOR Global Life - - 25,0% - - - - - 100,0% - -

SwissRe Europe 16,2% - - 40,0% - - - 30,0% - - -

100,0% 100,0% 100,0% 100,0% 100,0% 100,0% 100,0% 100,0% 100,0% 100,0% 100,0%

Quadro 19 – Exposição à dívida pública 

Milhares de euros

2024 2023

País(*) Valor de Balanço Peso Valor de Balanço Peso

Alemanha 15 735 32,6% 18 388 45,5%

Espanha 1 005 2,1% 3 031 7,5%

Finlândia 1 982 4,1% -     0,0%

França 3 486 7,2% 3 386 8,4%

Holanda 12 293! 25,5% 1 827 4,5%

Polónia -     0,0% 2 674 6,6%

Portugal 13 788! 28,6% 11 126 27,5%

Total 48 290 100% 40 432 100%
(*) Considera-se a alocação a obrigações de governos centrais por país de acordo com o definido no Regulamento 
Delegado (excluem-se multi-nacionais)
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O seguinte quadro apresenta o apetite ao risco de liquidez da Companhia:

Avaliação

De seguida apresenta-se a avaliação do risco de incumprimento pelas con-
trapartes da Companhia, de acordo com a fórmula-padrão do regime Sol-
vência II em 2024 e 2023:

Quadro 20 – Avaliação do risco de incumprimento

Milhares de euros

2024 2023
Risco de incumprimento pela contraparte 879 709

Tipo 1 535 366
Tipo 2 403 392
Diversificação -59 -49

Quadro 21 – Valorização do risco de liquidez 

Categoria Retorno 
esperado

Valorização 
risco Valorização

Liquidez Baixo Baixo

É uma consequência natural do negócio. No 
entanto a Companhia gere-o de modo a minimi-
zar o seu valor, através de um quadro de gestão 
de risco de liquidez adequado. 

Da respetiva análise verifica-se que a Companhia não está significativa-
mente exposta a este risco e não se verificaram variações de relevo durante 
o período em análise. 

Não foram efetuadas análises de sensibilidades relativamente ao risco de 
incumprimento pela contraparte uma vez que não se considera que este 
risco seja materialmente relevante no total do perfil de risco da ASP Vida, 
representando apenas 5,1% do respetivo requisito de capital. No entanto, 
nota-se que no ponto C.2 foram efetuadas sensibilidades relativamente ao 
risco de spread de crédito.

C.4. RISCO DE LIQUIDEZ
O risco de liquidez advém da possibilidade da Companhia não deter ati-
vos líquidos suficientes para fazer face aos requisitos de fluxos monetários 
necessários ao cumprimento das responsabilidades para com os tomadores 
de seguros e outros credores à medida que elas se vençam.

Risco de liquidez

Quadro 22 – Análise das maturidades dos ativos e passivos financeiros

 Milhares de euros 

2024 Até 3 
meses

De 3 
meses a 

1 ano

De 1 
ano a  
3 anos

De 3 
anos a 
5 anos

Supe-
rior a 5 
anos

Sem 
matu-
ridade 

definida

Total

Ativo
Caixa e seus equivalentes e depósitos à 
ordem -     -     -     -     -     2 665   2 665   

Investimentos em filiais, associadas e 
empreendimentos conjuntos -     -     -     -     -     0,1   0,1   

Ativos financeiros disponíveis para venda 14 061   9 180   46 248   31 458   -     -     100 947   

Outros devedores por operações de segu-
ros e outras operações 3 791   -     -     -     -     -     3 791   

Total 17 852   9 180   46 248   31 458   -     2 665,2   107 403   

Passivo

Outros passivos financeiros

Depósitos recebidos de resseguradores 3 220   -     -     -     -     -                                   3 220   

Outros                 
986   -     -     -     -     -                                       986   

Outros credores por operações de seguros 
e outras operações -     -     -     -     -     -     -     

Contas a pagar por operações de seguro 
directo 4 837   -     -     -     -     -                                   4 837   
Contas a pagar por operações de 
resseguro 3 802   -     -     -     -     -                                   3 802   

Contas a pagar por outras operações 287   -     -     -     -     -                                       287   

Total 13 132   -     -     -     -     -     13 132   

Gestão e controlo

A Política de Investimentos apresenta 
um conjunto de requisitos e limites 
que a carteira de investimentos deve 
cumprir por forma a assegurar um 
adequado perfil de liquidez dos seus 
ativos. Adicionalmente, a Companhia 
efetua uma monitorização detalhada 
das suas responsabilidades de tesou-
raria face aos seus fluxos de entrada 

de caixa ou mediante a realização 
de investimentos, ajustando regular-
mente as necessidades/excedentes 
de capital.
 
Avaliação

O seguinte quadro apresenta a aná-
lise das maturidades dos ativos e 
passivos financeiros à data de 31 de 
dezembro de 2024 e 2023:
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Os valores dos depósitos recebidos 
de resseguradores foram considera-
dos com maturidade até três meses, 
dado que os mesmos são recalcula-
dos numa base trimestral.

No que respeita ainda ao risco de 
liquidez, os Expected Profits Inclu-
ded in Future Premiums (EPIFP) cor-
respondem ao valor atual esperado 
dos fluxos de caixa futuros resultante 
da inclusão nas provisões técnicas 

dos prémios referentes aos contratos 
de seguro e de resseguro existentes, 
que devam ser recebidos no futuro, 
mas que possam não ser recebidos 
por qualquer outra razão que não a 
ocorrência dos eventos segurados, 
independentemente dos direitos 
legais ou contratuais do tomador do 
seguro de cessar a apólice.

Em 31 de dezembro de 2024, o valor 
dos EPIFP ascendia a 10,1 M€. 

Quadro 22 – Análise das maturidades dos ativos e passivos financeiros (cont.)

 Milhares de euros 

2023 Até 3 
meses

De 3 
meses a 1 

ano

De 1 ano 
a  3 anos

De 3 anos a 
5 anos

Superior 
a 5 anos

Sem matu-
ridade 

definida
Total

Ativo

Caixa e seus equivalentes e depósi-
tos à ordem -     -     -     -     -     1 711   1 711   

Investimentos em filiais, associadas 
e empreendimentos conjuntos -     -     -     -     -     0,1   0,1   

Ativos financeiros disponíveis para 
venda 11 231   25 371   32 086   12 846   6 808   -     88 342   

Outros devedores por operações de 
seguros e outras operações 1 924   -     -     -     -     -     1 924   

Total 13 155   25 371   32 086   12 846   6 808   1 712   91 977   

Passivo

Outros passivos financeiros

	 Depósitos recebidos de 
resseguradores 2 912   -     -     -     -     -     2 912   

	 Outros                    
58   

                  
187   

               
541                  170   - - 956   

Outros credores por operações de 
seguros e outras operações -     -     -     -     -     -     -     

	 Contas a pagar por operações de 
seguro directo 3 966   -     -     -     -     -     3 966   

	 Contas a pagar por operações de 
resseguro 2 354   -     -     -     -     -     2 354   

	 Contas a pagar por outras 
operações 614   -     -     -     -     -     614   

Total 9 904   187   541   170   -     -     10 802   

	• Má conduta profissional 
intencional (fraude interna);

	• Atividades ilícitas efetuadas por 
terceiros (fraude externa);

	• Práticas relacionadas com os 
recursos humanos e com a 
segurança no trabalho;

	• Clientes, produtos e práticas 
comerciais;

	• Eventos externos que causem 
danos nos ativos físicos;

	• Interrupção da atividade e 
falhas nos sistemas;

	• Riscos relacionados com os 
processos de negócio.

O risco operacional está diretamente 
relacionado com o sistema de con-
trolo interno, que integra mecanis-
mos que permitem identificar, gerir 
e mitigar este tipo de risco.

Integrado nesta categoria de risco, 
encontra-se o risco legal. O conceito 
de risco legal engloba, entre outros, 
a exposição a coimas ou outras pena-
lidades que resultem de ações de 
supervisão, assim como outro tipo 
de compensações.

Quadro 23 – Valorização do risco operacional 

Categoria Retorno 
esperado

Valoriza-
ção risco Valorização

Operacional Baixo Baixo

É uma consequência natural do negócio, como 
tal é aceite. O risco controla-se mediante a defi-
nição de um quadro de gestão de risco opera-
cional adequado. 

C.5. RISCO OPERACIONAL
O risco operacional corresponde ao risco de perdas relevantes resultantes 
da inadequação ou falhas em processos, pessoas ou sistemas, ou eventos 
externos, no âmbito da atividade diária da Companhia, podendo subdivi-
dir-se nas seguintes categorias: 

O quadro seguinte apresenta a valorização do risco operacional da Companhia:

Gestão e controlo

No ponto B.4 do presente relatório 
foram já apresentados os principais 
mecanismos de identificação, gestão 
e controlo, como o processo de reporte 
trimestral de controlos operacionais, 
a implementação da base de dados 
de perdas, a definição e operaciona-
lização do plano de continuidade de 
negócio e a implementação da função 
de verificação do cumprimento. 

Para além destas medidas, sin-
tetizam-se outras que permitem 
identif icar, gerir e mitigar o risco 
operacional:
	• Existência de Código de 

Conduta;
	• Existência de manuais de 

procedimentos;
	• Implementação de políticas e 

procedimentos de prevenção da 
fraude interna e externa;

	• Implementação de medidas 
relacionadas com a segurança 
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De acordo com o artigo 75.º da Dire-
tiva 138/2009 CE do Parlamento Euro-
peu e do Conselho, os elementos do 
ativo são avaliados pelo montante 
pelo qual podem ser transaciona-
dos entre partes informadas agindo 
de livre vontade numa transação em 
condições normais de mercado.

Por sua vez, os elementos do passivo 
são avaliados pelo montante por que 
podem ser transferidos ou liquida-
dos entre partes informadas agindo 
de livre vontade numa transação em 
condições normais de mercado.

A Companhia efetuou a avaliação de 
todos os seus ativos e passivos de 
acordo com o justo valor, respeitando 
o princípio elencado nos parágrafos 
anteriores.

O quadro seguinte apresenta a com-
paração entre a valorização dos ativos 
e passivos para efeitos de solvência e 
para construção das demonstrações 
financeiras, à data de 31 de dezembro 
de 2024 e 2023:

Avaliação para efeitos de solvência

Quadro 25 – Composição do balanço económico e estatutário

Milhares de euros

2024 2023

Ativos Estatutário Ajustamentos Solvência II Estatutário Ajustamentos Solvência II

Custos de aquisição diferidos líquidos                         -                             -                                -                             -                             -                             -     

Ativos intangíveis 4 508 -4 508                            -     5 423 -5 423                         -     

Ativos por impostos diferidos 2 071 1 217 3 288 1 953 1 464 3 417

Ativos fixos tangíveis para uso próprio 399                         -     399 528                         -     528

Investimentos 100 947                         -     100 947 88 342 -                  0,00   88 342

Interesses em empresas relacionadas, incluindo participações 0,1                         -     0,1                       0,1                           -     0,1

Obrigações 100 947                         -     100 947 88 342 -                  0,00   88 342

Obrigações de dívida pública 49 589                         -     49 589 41 681                         -     41 681

Obrigações de empresas 51 358                         -     51 358 46 661                         -     46 661

Títulos garantidos                        -                             -                                -                             -                             -                             -     

Terrenos e edifícios 964                         -     964 946                         -     946

Recuperáveis de resseguro dos ramos 22 087 -8 022 14 065 27 088 -14 591 12 497

Não vida e acidentes e doença NSTV                        -     2 821 2 821                        -     2 027 2 027

Não vida                        -     3 014 3 014                        -     2 280 2 280

Acidentes e doença NSTV                        -     -193 -193                        -     -253 -253

Vida e acidentes e doença STV 22 087 -10 843 11 244 27 088 -16 618 10 470

Vida 22 087 -10 843 11 244 27 088 -16 618 10 470

Contas a receber por operações de seguro direto 2 690                         -     2 690 2 612                         -     2 612

Contas a receber por operações de resseguro 1 452                         -     1 452 272                         -     272

Contas a receber por outras operações 2 255                         -     2 255 1 629                         -     1 629

Caixa e equivalentes de caixa 2 665                         -     2 665 1 711                         -     1 711

Outros ativos 54                         -     54 303                         -     303

Ativos totais 140 093 -11 313 128 779 130 807 -18 550 112 257
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duodecimal, com base numa taxa 
anual, a qual reflete, de forma razoá-
vel, a sua vida útil estimada, a qual 
não excede os 5 anos.

Os custos incorridos com a aquisição 
de aplicações informáticas são capi-
talizados como ativos intangíveis, 
assim como as despesas adicionais 
necessárias à sua implementação e 
manutenção.

Além disso, os custos diretamente 
relacionados com o desenvolvimento 
de aplicações informáticas, sobre os 
quais seja expectável que venham a 
gerar benefícios económicos futu-
ros para além de um exercício, são 
reconhecidos e registados como 
ativos intangíveis. Estes custos são 
mantidos na rubrica de intangíveis 
em curso durante a fase de desen-
volvimento e até à conclusão de cada 
módulo. A Companhia registou ainda 
nesta rubrica os valores das cartei-
ras de seguros vida risco transferidas 
da Santander Totta Seguros - Com-
panhia de Seguros de Vida, S.A. em 
2014 e 2019, os quais serão amorti-
zados ao longo do período em que 
se espera que as referidas carteiras 
gerem benefícios económicos para 
a Companhia.

Quando existe indicação de que 
um ativo possa estar em impari-
dade, o seu valor recuperável é esti-
mado, devendo ser reconhecida uma 
perda por imparidade sempre que o 
valor líquido de um ativo exceda o 
seu valor recuperável. As perdas por 
imparidade são reconhecidas em 
resultados para os ativos registados 
ao custo histórico.

O valor recuperável é determinado 
como o mais elevado entre o seu 
preço de venda líquido e o seu valor 
de uso, sendo este calculado com 
base no valor atual dos fluxos de 
caixa estimados futuros que se espe-
ram vir a obter do uso continuado 
do ativo e da sua alienação no fim 
da sua vida útil. Para efeito de pre-
paração do balanço económico, o 
critério valorimétrico desta rubrica 
é diferente do critério utilizado para 
efeito da preparação do balanço con-
tabilístico, existindo como tal neces-
sidade de quantif icar o respetivo 
ajustamento. 

Assim, de acordo com o n.º 2 do 
artigo 12.º do Regulamento Delegado 
(EU) 2015/35, no regime de Solvên-
cia II estes ativos são avaliados em 
zero, pois não são suscetíveis de ser 

Ativos

vendidos em separado e a Companhia não consegue demonstrar que existe 
um valor para os ativos ou para ativos semelhantes que tenha sido determi-
nado em conformidade com o n.º 2 do artigo 10.º.
 
Ativos por impostos diferidos

O valor desta rubrica determinado de acordo com o regime de Solvência II 
resultou apenas das diferenças no valor dos ativos intangíveis e dos recupe-
ráveis de resseguro decorrentes da alteração dos pressupostos de avaliação 
dos ativos entre os dois balanços, utilizando uma taxa de imposto média 
igual a 27%.

O valor dos ativos por impostos diferidos à data de 31 de dezembro de 2024 
e 2023 é analisado de acordo com os quadros seguintes:

Quadro 26 – Ativos por impostos diferidos

Milhares de euros

2024 Estatutário Solvência II Diferença

Ativos intangíveis 4 508 0 -4 508

Recuperáveis de resseguro líquidos de CAD 22 087 14 065 -8 022

Diferença ativos -12 531

Ativo por impostos diferidos 2 071 5 454 3 383

taxa de imposto de 27,0%

Milhares de euros

2023 Estatutário Solvência II Diferença

Ativos intangíveis 5 423 0 -5 423

Recuperáveis de resseguro líquidos de CAD 27 088 12 497 -14 591

Diferença ativos -20 014

Ativo por impostos diferidos 1 953 7 356 5 404

taxa de imposto de 27,0%

Em 2024, a Companhia apresenta ati-
vos por impostos diferidos no mon-
tante de 5,5 M€ (7,4 M€ em 2023).

Importa referir que, tendo presente o 
valor dos passivos por impostos diferi-
dos apresentado no ponto D.3, o valor 
líquido é um passivo por imposto 
diferido de 6,5 M€. No entanto, por 
uma questão de transparência no 
balanço económico e de forma a não 

sobrevalorizar a apresentação das 
respetivas rubricas do ativo e do pas-
sivo, apresenta-se pelo valor líquido 
os impostos diferidos ativos e passivos 
relativamente a diferenças temporá-
rias da mesma natureza. Assim, e aten-
dendo a que as provisões técnicas líqui-
das de resseguro geram um imposto 
diferido, a Companhia apresenta no 
balanço económico ativos por impos-
tos diferidos de 3,3M€ (2023: 3,4M€).
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A Companhia consegue demonstrar a recuperabilidade dos ativos por impos-
tos diferidos gerados pelo desreconhecimento dos ativos intangíveis, não 
tendo que demonstrar a recuperabilidade dos passivos por impostos diferidos 
gerados com os ajustamentos nas provisões técnicas líquidas de resseguro.
 
Ativos fixos tangíveis para uso próprio

Os ativos fixos tangíveis encontram-se contabilizados ao custo histórico de 
aquisição sujeito a depreciação e testes de imparidade. As respetivas deprecia-
ções foram calculadas através da aplicação do método das quotas constantes, 
seguindo o critério duodecimal, com base nas seguintes taxas anuais, as quais 
refletem, de forma razoável, a vida útil estimada dos bens:

Quadro 27 – Taxas de depreciação anuais

Tipo de bem Taxa anual

Equipamento administrativo 12,5%

Máquinas e ferramentas 20,0%

Equipamento informático 33,3%

Material de transporte 25,0%

No reconhecimento inicial dos valores 
dos outros ativos tangíveis, a Compa-
nhia capitaliza o valor de aquisição adi-
cionado de quaisquer encargos neces-
sários para o correto funcionamento 
do ativo, de acordo com o disposto na 
IAS 16. Ao nível da mensuração subse-
quente, é estabelecida uma vida útil 
do ativo capaz de espelhar o tempo 
estimado de obtenção de benefícios 
económicos por parte deste, depre-
ciando‑o por esse período. A vida útil 
de cada bem é revista a cada data de 
relato financeiro.

Os custos subsequentes com os ati-
vos tangíveis são capitalizados no 
ativo apenas se for provável que 
deles resultarão benefícios econó-
micos futuros para a Companhia. 
Todas as despesas com manutenção 
e reparação são reconhecidas como 

gasto, de acordo com o princípio da 
especialização dos exercícios.

Quando existe a evidência de que 
um ativo possa estar em imparidade, 
o seu valor recuperável é estimado, 
devendo ser reconhecida uma perda 
por imparidade sempre que o valor 
líquido de um ativo exceda o seu valor 
recuperável. As perdas por imparidade 
são reconhecidas em resultados para 
os ativos registados ao custo histórico.

O valor recuperável do ativo é deter-
minado como o mais elevado entre o 
preço de venda líquido e o seu valor 
de uso, sendo este calculado com 
base no valor atual dos fluxos de 
caixa futuros estimados que se espe-
ram vir a obter do uso continuado do 
ativo e da sua alienação no fim da 
sua vida útil.

Ativos

O critério valorimétrico desta rubrica 
para efeito de preparação do balanço 
económico não difere do critério 
para efeito contabilístico, pelo que 
não existe qualquer ajustamento.
 
Investimentos

O valor dos investimentos apresen-
tado corresponde a instrumentos 
de dívida mensurados ao justo valor 
através de outro rendimento inte-
gral (FVOCI), que se destinam a ser 
detidos para receber fluxos de caixa 
contratuais e que podem ser vendi-
dos em resposta a necessidades de 
liquidez ou em resposta a alterações 
nas condições de mercado. 

As aquisições e alienações de ativos 
financeiros disponíveis para venda 
são reconhecidas na data em que a 
Companhia se compromete a adqui-
rir ou alienar o ativo. Os ativos finan-
ceiros referidos são inicialmente 
reconhecidos ao justo valor adicio-
nado dos custos de transação.

Os instrumentos são subsequente-
mente mensurados ao justo valor 
com os ganhos e perdas resultantes 
de alterações no justo valor reconhe-
cidos em OCI. Quando a Empresa 
detém mais do que um investimento 
no mesmo título, considera-se que 
estes são alienados numa base de 
“FIFO”. Aquando do desreconheci-
mento, os ganhos ou perdas acu-
muladas anteriormente reconheci-
dos no OCI são reclassificados de OCI 
para ganhos e perdas.

A companhia procede ao desre-
conhecimento de um ativo finan-
ceiro quando expiram os direitos 

contratuais da Companhia ao rece-
bimento dos seus fluxos de caixa, ou 
a Companhia tenha transferido subs-
tancialmente todos os riscos e bene-
fícios associados à sua detenção ou, 
não obstante, retenha parte, mas não 
substancialmente todos os riscos e 
benefícios associados à sua deten-
ção, a Companhia tenha transferido 
o controlo sobre os ativos.

Além disso, a Companhia desreco-
nhece um ativo financeiro quando 
os termos e condições foram rene-
gociados ao ponto de, substan-
cialmente, se tornar um novo 
instrumento, sendo a diferença reco-
nhecida como um ganho ou perda 
de desreconhecimento.

A Companhia analisa a cada data 
de balanço se existe evidência obje-
tiva de que um ativo financeiro, ou 
um grupo de ativos f inanceiros, 
se encontram em imparidade. No 
caso de se verificar essa evidência, é 
determinado o respetivo valor recu-
perável, sendo as perdas por impari-
dade resultantes da diferença entre 
o valor recuperável e o valor contabi-
lístico do ativo financeiro, registadas 
por contrapartida de resultados.

O critério valorimétrico desta rubrica 
para efeito de preparação do balanço 
económico não difere do critério para 
efeito contabilístico, pelo que não 
existe qualquer ajustamento.
 
Contas a receber de operações 
de seguros e outras operações

Os saldos das contas a receber asso-
ciados aos contratos de seguro e a 
outras operações são reconhecidos 
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quando devidos. Estes saldos 
incluem, entre outros, os montantes 
devidos de e para o mediador e os 
tomadores de seguro.

Quando houver evidência objetiva 
de que um destes ativos possa estar 
em imparidade o seu valor recupe-
rável é estimado, devendo ser reco-
nhecida uma perda por imparidade 
sempre que o valor líquido de um 
ativo exceda o seu valor recuperável.

As perdas por imparidade abatem 
ao valor do ativo e são reconheci-
das em resultados. Estas perdas são 
calculadas de acordo com o mesmo 
método usado para os outros ativos 
financeiros.

Os critérios valorimétricos destas 
rubricas para efeito de preparação do 
balanço económico não diferem dos 
critérios para efeito contabilístico, 
uma vez que o valor contabilístico é 
considerado um bom indicador do 
justo valor, pelo que não existe qual-
quer ajustamento.

Caixa e equivalentes de caixa

O valor relativo a caixa e seus equi-
valentes englobam os valores regis-
tados no balanço com maturidade 
inferior a três meses a contar da data 
de balanço, prontamente convertí-
veis em dinheiro e com risco redu-
zido de alteração de valor, onde se 
incluem a caixa e as disponibilidades 
em Instituições de Crédito.

O critério valorimétrico desta rubrica 
para efeito de preparação do balanço 
económico não difere do critério para 
efeito contabilístico, pelo que não 
existe qualquer ajustamento.
 
Outros ativos

O critério valorimétrico desta rubrica 
para efeito de preparação do balanço 
económico não difere do critério 
para efeito contabilístico, uma vez 
que o valor contabilístico é consi-
derado um bom indicador do justo 
valor, pelo que não existe qualquer 
ajustamento.

Provisões técnicas

O modelo de mensuração geral tem 
por base o valor atual dos fluxos de 
caixa futuros estimados, um ajusta-
mento para refletir o valor temporal 
do dinheiro e os riscos financeiros 
inerentes aos fluxos de caixa futu-
ros, na medida em que não estejam 
incluídos nas estimativas dos fluxos 
de caixa futuros, um ajustamento 
de risco para o risco não financeiro 
e também uma margem de serviços 
contratuais que representa o lucro 
ainda não realizado. Para contratos 
com um período de cobertura igual 
ou inferior a 12 meses a Companhia 
aplica a abordagem de imputação 
dos prémios.

Para efeito de preparação do balanço 
económico o critério valorimétrico 
desta rubrica é diferente do critério 
utilizado para efeito da preparação 
do balanço contabilístico, existindo 
como tal necessidade de quantificar 
o respetivo ajustamento, refletindo-
-se no valor dos Passivos com contra-
tos de seguro das contas estatutárias. 

No regime de Solvência II as provi-
sões técnicas são compostas pela 
soma da melhor estimativa com a 
margem de risco ou são determi-
nadas como um todo. A Companhia 
determina as suas provisões técnicas 
com base no primeiro método.

Para a adequada elaboração e inter-
pretação do valor das provisões téc-
nicas económicas, os pontos seguin-
tes apresentam as linhas de negócio, 
os limites dos contratos, as hipóte-
ses macroeconómicas, o âmbito de 
produtos modelizados e principais 
características e os pressupostos de 
modelização das responsabilidades 
futuras da Companhia.
 
Segmentação

No cálculo das provisões técnicas a 
Companhia segmentou as suas res-
ponsabilidades de seguros de acordo 
com a natureza das coberturas ofe-
recidas nos seus produtos, de modo 
a refletir a natureza dos riscos subja-
centes à sua comercialização.

As coberturas de morte e invalidez 
foram alocadas aos segmentos de 
Seguros com participação nos resul-
tados e Outras responsabilidades 
de natureza vida, modelizadas de 
acordo com técnicas de vida.

Porém, segundo o princípio da subs-
tância sobre a forma, as coberturas 
complementares de desemprego e 
doenças graves foram separadas das 
coberturas principais. Assim, a cober-
tura de desemprego foi alocada à 
linha de negócio de Outros diversos 

D.2. PROVISÕES 
TÉCNICAS
Ao nível do balanço estatutário as provisões técnicas são contabilizadas 
de acordo com os modelos de mensuração previstos no normativo IFRS 
17 – Contratos de Seguro.
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e a cobertura de doenças graves à de 
Seguro de despesas médicas.

Contudo algumas características 
e coberturas não foram modeliza-
das separadamente da cobertura 
principal, em consequência da sua 
reduzida expressividade, nomeada-
mente as coberturas complemen-
tares de 2ª opinião médica e doen-
ças graves indemnizatório. Esta 
hipótese foi considerada porque a 
Companhia não se encontra mate-
rialmente exposta, pois a cobertura 
de doenças graves indemnizatório 
é uma cobertura opcional e poucas 
apólices a têm.
 
Limites dos contratos

A Companhia comercializa contra-
tos de seguros temporários anuais 
renováveis (TAR), seguros de pré-
mio único a cinco anos (PU a 5 anos) 
e seguros temporários de prémio 
único com duração igual ao período 
do crédito associado (PU VV).

Porém, a Companhia tem o direito 
unilateral de rescindir os contratos, 
rejeitar os prémios a pagar ao abrigo 
do contrato e de alterar os prémios 
ou os benefícios a pagar nas suas 
datas de renovação. Como tal, no 
cálculo da melhor estimativa apenas 
foram considerados os prémios até 
à próxima renovação dos contratos, 
isto é no máximo um ano, cinco anos 
ou a duração do empréstimo, caso 
se trate de TAR, PU a 5 anos e PU VV, 
respetivamente.

Os limites dos contratos utilizados 
na modelização das coberturas com-
plementares respeitam as fronteiras 

utilizadas na modelização das cober-
turas principais.

Pressupostos 
macroeconómicos

No que respeita às hipóteses macroe-
conómicas foram assumidos dois 
pressupostos.

O primeiro diz respeito ao valor da 
inflação que se considerou, de forma 
implícita, nos custos de exploração 
futuros projetados. Este parâmetro 
definiu-se nos 2%. 

Atendendo à tipologia de produtos 
explorados pela Companhia, enten-
de-se que o efeito das recentes alte-
rações no nível da inflação terão um 
impacto reduzido na avaliação das 
suas responsabilidades.

O segundo refere-se à estrutura tem-
poral de taxa de juro sem risco uti-
lizada no desconto financeiro dos 
cash-flows futuros projetados. A 
Companhia não utilizou nenhuma 
medida de longo prazo nem de 
transição, como tal apenas foi apli-
cada a estrutura temporal de taxas 
de juro sem risco básica publicada 
pela EIOPA.
 
Responsabilidades de natureza 
vida

A melhor estimativa das responsa-
bilidades de natureza vida é deter-
minada com base no valor atual dos 
cash-flows esperados ponderados 
pela respetiva probabilidade de ocor-
rência.

Provisões técnicas

A projeção dos cash-flows das res-
ponsabilidades de natureza vida foi 
efetuada apólice a apólice, no pro-
grama atuarial Risk Agility e teve em 
consideração todos os pagamentos 
de sinistros futuros e os correspon-
dentes custos de gestão e despe-
sas gerais, garantindo que todos os 
cash-flows necessários para o inte-
gral cumprimento das responsabili-
dades foram considerados.

Para tal foram utilizadas hipóteses 
não biométricas, nomeadamente 
taxas de anulação e custos de explo-
ração, e as hipóteses biométricas, 
taxas de mortalidade e invalidez.

Estas hipóteses resultaram de um 
estudo de recalibração efetuado por 
uma entidade externa durante o ano 
de 2024, tendo-se verificado uma afi-
nação destes pressupostos devida a 
uma maior relevância estatística dos 
dados.

Responsabilidades de natureza 
não vida

A melhor estimativa das responsabi-
lidades de natureza não vida subdi-
vide-se em provisões para prémios 
e provisões para sinistros, devendo 
estas ser avaliadas separadamente.

A provisão para prémios considera 
os cash-flows relativos aos sinistros 
futuros, que ocorram após a data 
de avaliação e durante o período de 
vigência da apólice. Os cash-flows 
futuros contemplam todos os paga-
mentos relativos a sinistros, custos 
administrativos e prémios futuros 
exigíveis, isto é, pagamentos de pré-
mios que se encontram dentro dos 

limites dos contratos das apólices em 
vigor.

Estas provisões foram calculadas 
tendo em consideração que provêm 
de coberturas complementares, isto 
é, todos os pressupostos de compor-
tamento da carteira são consistentes 
com a evolução da cobertura prin-
cipal. Por este motivo, os custos de 
exploração foram alocados às res-
ponsabilidades de natureza vida.

As hipóteses consideradas foram 
alvo de uma análise de recalibração 
por parte de uma entidade externa 
durante o ano de 2024, tendo-se veri-
ficado uma afinação destes pressu-
postos devida a uma maior relevân-
cia estatística dos dados.

Por sua vez, a provisão para sinistros 
diz respeito aos sinistros já ocorri-
dos, caso já tenham sido reportados 
ou não. Esta provisão deve também 
incluir os custos de gestão de sinis-
tros que decorrem destes eventos.

Porém, a totalidade da provisão para 
sinistros das contas estatutárias não 
foi modelizada em Solvência II, e foi 
considerada como proxy dos paga-
mentos futuros de sinistros ocorridos 
até à data de avaliação. Apenas foi 
aplicado o desconto financeiro ao 
desenvolvimento temporal esperado 
da provisão. Esta simplificação não 
coloca em causa a fiabilidade dos 
cálculos.

Margem de risco

A margem de risco corresponde à 
parte das provisões técnicas que 
é adicionada para que este valor 
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represente o montante pelo qual o 
mercado estaria disposto a ofere-
cer para assumir as responsabilida-
des de seguros intrínsecas à carteira 
transferida.

O seu valor deve ser calculado atra-
vés da determinação do custo asso-
ciado à disponibilização de um 
montante de fundos próprios ele-
gíveis igual ao SCR necessário para 
cumprir as obrigações de seguro 
ou resseguro durante a vigência da 
carteira.

A Companhia determinou a mar-
gem de risco para as responsabili-
dades vida com recurso ao software 
Risk Agility, onde são projetados os 
valores dos SCR futuros relativos à 
entidade de referência em paralelo 
aos cash-flows utilizados no cálculo 
da melhor estimativa. Este cálculo é 
efetuado apólice a apólice e poste-
riormente alocado à respetiva linha 
de negócio.

No que se refere às responsabilida-
des de natureza não vida a margem 
de risco é determinada com base 
no método 2, previsto na orientação 
62 das Orientações sobre a avalia-
ção de provisões técnicas emitidas 
pela EIOPA no âmbito do regime de 
Solvência II. Após calculado o SCR 
de referência para cada ano futuro, 
este foi alocado às diferentes linhas 
de negócio de acordo com a distri-
buição da melhor estimativa para 
cada uma dessas linhas.

A taxa de custo de capital considerada 
foi de 6%, conforme previsto no artigo 
n.º 39 do Regulamento Delegado (UE) 
2015/35, de 10 de outubro de 2014.
 
Análise quantitativa do valor 
das provisões técnicas

Os quadros seguintes apresentam o 
valor das provisões técnicas econó-
micas por natureza e linha de negó-
cio para o final de 2024 e 2023:

Quadro 28 – Provisões técnicas das responsabilidades de natureza vida

Milhares de euros

2024
Seguros com 
participação

nos resultados

Outros segu-
ros de vida

Total Vida 
Provisões técnicas calculadas
como a soma da ME e da MR

Contra-
tos sem 

opções nem 
garantias

Melhor estimativa
Melhor estimativa bruta -789 44 494 43 705

Montantes recuperáveis de resseguro -671 11 915 11 244

Melhor estimativa líquida -118 32 578 32 460

Margem de risco 32 2 758 2 791
Total provisões técnicas

Total de provisões técnicas - bruta -757 47 252 46 495

Total montantes recuperáveis de resseguro -671 11 915 11 244

Total de provisões técnicas - líquida -86 35 337 35 251

Provisões técnicas

Comparando a melhor estimativa bruta do final de 2024 com a do ano ante-
rior, verifica-se um acréscimo de 24,9% no valor das responsabilidades de 
natureza vida. Este aumento reflete, essencialmente, a evolução positiva dos 
produtos de prémio único de crédito ao consumo os quais têm por base uma 
estimativa de fluxos de saída superior aos fluxos de entrada.

A projeção dos fluxos de caixa utilizada no cálculo da melhor estimativa dos 
seguros com participação nos resultados (produtos ex-Eurovida), apresenta 
um valor negativo já que as apólices têm por base uma estimativa de fluxos 
de entrada superior aos fluxos de saída.

Quadro 28 – Provisões técnicas das responsabilidades de natureza vida (cont.)

Milhares de euros

2023
Seguros com 
participação

nos resultados

Outros segu-
ros de vida

Total Vida 
Provisões técnicas calculadas
como a soma da ME e da MR

Contra-
tos sem 

opções nem 
garantias

Melhor estimativa
Melhor estimativa bruta -2 443 37 442 35 000

Montantes recuperáveis de resseguro -2 176 12 646 10 470

Melhor estimativa líquida -266 24 796 24 530

Margem de risco 79 2 060 2 139
Total provisões técnicas

Total de provisões técnicas - bruta -2 364 39 502 37 139

Total montantes recuperáveis de resseguro -2 176 12 646 10 470

Total de provisões técnicas - líquida -187 26 856 26 669
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Quadro 29 – Provisões técnicas das responsabilidades de natureza não vida
Milhares de euros

2024 Seguro direto e resseguro 
Total responsabilidades

Não Vida

Provisões técnicas calculadas como a soma da ME e da MR Despesas médicas Outros diversos

Melhor estimativa
Provisão para prémios

Bruta -566 3 032 2 466
Montantes recuperáveis de resseguro -262 2 689 2 427
Melhor estimativa da provisão para prémios líquida -304 342 39

Provisão para sinistros
Bruta 115 324 440
Montantes recuperáveis de resseguro 69 324 393
Melhor estimativa da provisão para sinistos líquida 46 0 46

Total melhor estimativa - bruta -450 3 356 2 905
Total melhor estimativa - líquida -257 342 85

Margem de risco 8,3 8,9 17
Total provisões técnicas

Total de provisões técnicas - bruta -442 3 365 2 923
Total montantes recuperáveis de resseguro -193 3 014 2 821
Total de provisões técnicas - líquida -249 351 102

Milhares de euros

2023 Seguro direto e resseguro 
Total responsabilidades

Não Vida

Provisões técnicas calculadas como a soma da ME e da MR Despesas médicas Outros diversos

Melhor estimativa
Provisão para prémios

Bruta -592 2 107 1 515

Montantes recuperáveis de resseguro -293 1 946 1 653

Melhor estimativa da provisão para prémios líquida -299 161 -138

Provisão para sinistros
Bruta 57 335 391

Montantes recuperáveis de resseguro 40 335 374

Melhor estimativa da provisão para sinistos líquida 17 0 17

Total melhor estimativa - bruta -535 2 441 1 906

Total melhor estimativa - líquida -282 161 -121

Margem de risco 11 367 378
Total provisões técnicas

Total de provisões técnicas - bruta -524 2 808 2 284

Total montantes recuperáveis de resseguro -253 2 280 2 027

Total de provisões técnicas - líquida -270 528 257
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No final de 2024, o valor das provisões técnicas relativas às responsabilida-
des de natureza não vida aumentou 52,4%, face ao ano anterior. Tal aumento 
decorre do um aumento dos capitais médios dos produtos associados ao 
crédito.

Em adição é apresentada a comparação das provisões técnicas estatutárias 
com as económicas, referente a 2024 e 2023.

Provisões técnicas

Quadro 30 – Comparação entre as provisões técnicas estatutárias e económicas 
 

Milhares de euros

2024

Balanço Estatutário Balanço Solvência II

De serviços Futuros Passado

TOTAL ME MR TOTAL
PAA GMM

Valor estimado 
dos fluxos de 

caixa

Ajustamento 
de riscoLoB

Passivo de 
cobertura 

remanescente

Valor atual esti-
mado dos fluxos 

de caixa

Ajustamento 
de risco

Margem 
de serviços 
contratuais

Seguros com participação 
nos Resultados -              4 228   -                      857                1 046                 3 207                 3 282                        2                 2 452   -              789               32   -              757   

Outros seguros de Vida          44 494         2 758            47 252   

Despesas médicas                4 959                    27 679                7 155                    23 135        20 557                         165                 83 650                 450                 8   -              442   

Outros diversos             3 356                 9               3 365   

Total                    731                    26 822                8 201               26 342               23 838                   168               86 102            46 610         2 808            49 418   

Milhares de euros

2023

Balanço Estatutário Balanço Solvência II

De serviços Futuros Passado

TOTAL ME MR TOTAL
PAA GMM

Valor estimado 
dos fluxos de 

caixa

Ajustamento 
de riscoLoB

Passivo de 
cobertura 

remanescente

Valor atual esti-
mado dos fluxos 

de caixa

Ajustamento 
de risco

Margem 
de serviços 
contratuais

Seguros com participação 
nos Resultados                        -     -                  5 491                1 173                 4 989                 2 745                        2                 3 418   -          2 058               79   -          1 979   

Outros seguros de Vida       2 060            37 395   

Despesas médicas                1 642                    30 811                7 095               19 996               20 432                   154               76 847                 143               11   -              132   

Outros diversos             3 772            367               4 138   

Total -              1 642                    25 321                8 268               24 984               23 177                   156               80 265            36 906         2 517            39 423   
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Face às provisões técnicas apresentadas no balanço estatutário, o valor de 
provisões técnicas calculado de acordo com os critérios de Solvência II apre-
senta um decréscimo de 36,7 M€ em 2024 (2023: 40,8 M€). Esta variação 
resulta da aplicação de diferentes pressupostos de cálculo das responsabi-
lidades de contratos de seguro entres os dois regimes.

Note-se que as provisões técnicas de Solvência II não contemplam medidas 
transitórias nem medidas de longo prazo.
 
Recuperáveis de resseguro | Provisões técnicas de resseguro cedido

No âmbito da preparação das demonstrações financeiras da Companhia, as 
provisões técnicas de resseguro cedido são determinadas aplicando os cri-
térios descritos nas secções relativas às provisões técnicas de seguro direto, 
tendo em atenção as cláusulas existentes nos tratados de resseguro em vigor 

Provisões técnicas

Quadro 31 – Comparação entre resseguro cedido e recuperáveis de resseguro 
Milhares de euros

2024

Balanço Estatutário Balanço Solvência II

De serviços Futuros De serviços passados

PAA GMM

Valor estimado dos 
fluxos de caixa

Ajustamento de 
riscoCobertura Ativo de cobertura 

remanescente
Valor atual estimado 
dos fluxos de caixa Ajustamento de risco Margem de servi-

ços contratuais TOTAL Rec Resseg

 Vida EUV -     -     -     -     95   1   96   97   

 Vida 2015 -     -     -     -     8 281   -                      7   8 274   8 645   

 Doenças Graves 37   -     -     -     152   0   190   -                                 110   

 Desemprego 3 256   -     -     -     1 082   -                      1   4 337   3 765   

 Vida Sella 2 -     7 430   910   7 036   727   10   1 253   354   

 SCOR -     12 960   3 122   15 335   2 406   35   7 938   1 314   

TOTAL 3 293   20 391   4 032   22 370   12 744   39   22 087   14 065   

Milhares de euros

2023

Balanço Estatutário Balanço Solvência II

De serviços Futuros De serviços passados

PAA GMM

Valor estimado dos 
fluxos de caixa

Ajustamento de 
riscoCobertura Ativo de cobertura 

remanescente
Valor atual estimado 
dos fluxos de caixa Ajustamento de risco Margem de servi-

ços contratuais TOTAL Rec Resseg

 Vida EUV -     -     -     -     336   3   339   345   

 Vida 2015 -     -     -     -     8 096   -                    16   8 080   8 071   

 Doenças Graves 42   -     -     -     179   1   222                                    253   

 Desemprego 2 999   -     -     -     1 253   -                      2   4 250   3 363   

 Vida Sella 2 -     7 756   843   8 578   898   9   2 572   504   

 SCOR -     14 467   3 631   19 310   3 118   34   11 625   468   

TOTAL 3 041   22 224   4 474   27 888   13 881   29   27 088   12 497   

e a correspondente parte dos resse-
guradores nos montantes brutos das 
provisões técnicas de seguro de vida.

Por sua vez, no balanço económico 
o critério valorimétrico desta rubrica 
é diferente do critério utilizado para 
efeito da preparação do balanço con-
tabilístico, existindo como tal neces-
sidade de quantif icar o respetivo 
ajustamento.

A Companhia, em paralelo à mode-
lização das responsabilidades de 
seguro, determina também os 

cash-flows relativos aos recuperáveis 
de resseguro, garantindo a consistên-
cia entre os fluxos considerados na 
melhor estimativa e os relativos aos 
recebimentos e pagamentos futuros 
dos resseguradores.

As provisões técnicas de resseguro 
calculadas de acordo com as regras 
contabilísticas, bem como o valor dos 
recuperáveis de resseguros calculados 
de acordo com o regime de Solvên-
cia II, relativos ao final de 2024 e 2023, 
são apresentados no quadro que se 
segue:
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Analisando-se o quadro referente a 
2024, verifica-se que o valor dos ati-
vos relativos ao resseguro apresen-
tado no balanço económico aumen-
tou 1,5M€ face a 2023.

Por comparação com valor do 
balanço estatutário, verifica-se uma 
diferença de 8M€ (14,6M€ em 2023). 
Esta variação decorre da aplicação 
de diferentes pressupostos relativos 
à mensuração das responsabilidades 
de seguro, conforme já descrito.

Note-se que os recuperáveis de res-
seguro no balanço estatutário são 
determinados tendo em atenção as 

hipóteses e características utiliza-
das no cálculo da melhor estimativa 
das responsabilidades de seguro, 
isto é, são consideradas as mesmas 
assunções no que diz respeito à seg-
mentação das responsabilidades de 
seguro, limites dos contratos, hipó-
teses macroeconómicas, âmbito de 
modelização e pressupostos.

Por último, a qualidade creditícia dos 
diversos resseguradores considerada 
no cálculo da dedução equivalente 
à estimativa do valor esperado da 
perda em caso de incumprimento 
não foi determinada uma vez que se 
trata de um valor imaterial.

D.3. OUTRAS 
RESPONSABILIDADES
No que diz respeito às rubricas relativas a outras responsabilidades, a única 
diferença entre a avaliação económica e estatutária foi registada ao nível 
dos passivos por impostos diferidos.

Os restantes itens, nomeadamente 
os depósitos recebidos de ressegu-
radores, contas a pagar por opera-
ções de seguro e intermediação, por 
operações de resseguro e por outras 
operações não verificaram alteração 
pois verificam os princípios subja-
centes ao regime de Solvência II.

Os pontos seguintes apresentam os 
critérios valorimétricos utilizados na 
avaliação económica das diferentes 
classes do passivo e as eventuais 
diferenças entre as bases, métodos e 
pressupostos utilizados na avaliação 
para efeitos de solvência e os utiliza-
dos nas demonstrações financeiras.

Depósitos recebidos de 
resseguradores

O valor do passivo financeiro relativo 
a depósitos recebidos de ressegura-
dores diz respeito às retenções dos 
tratados de resseguro, no montante 
de 3,2 M€ (2,9 M€ em 2023), as quais 
não vencem juros.

O critério valorimétrico desta rubrica 
para efeito de preparação do balanço 
económico não difere do critério 
para efeito contabilístico, uma vez 
que o valor contabilístico é consi-
derado um bom indicador do justo 
valor, pelo que não existe qualquer 
ajustamento.

Outras responsabilidades

Passivos por impostos diferidos

O valor desta rubrica determinado 
de acordo com o regime de Solvên-
cia II resultou apenas das diferen-
ças no valor das provisões técnicas 
decorrentes da alteração dos pres-
supostos de avaliação dos ativos 

entre os dois balanços, utilizando 
uma taxa de imposto média igual 
a 27%.

O valor dos passivos por impostos 
diferidos à data de 31 de dezembro 
de 2024 e 2023 é analisado de acordo 
com os quadros seguintes:

Quadro 32 – Passivos por impostos diferidos

Milhares de euros

2024 Estatutário Solvência II Diferença
Provisões técnicas 86 102 49 418 -36 684
Diferença passivos -36 684
Passivo por impostos diferidos 0 9 905 9 905

Milhares de euros

2023 Estatutário Solvência II Diferença
Provisões técnicas 80 265 39 423 -40 842
Diferença passivos -40 842
Passivo por impostos diferidos 0 11 027 11 027

A Companhia apresenta passivos por 
impostos diferidos no montante de 
9,9 M€ (11 M€ em 2023).

Tendo presente o disposto no 
ponto D.1, a ASP Vida apresenta os 
impostos diferidos gerados pelos 

ajustamentos entre o balanço esta-
tutário e económico, desagregados 
pela sua natureza. Desta forma o 
valor de impostos diferidos passivos 
gerado pelos ajustamentos às provi-
sões técnicas líquidas de resseguro 
ascende a 7,7M€ (7,1 M€ em 2023).  
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Os saldos das contas a pagar asso-
ciados aos contratos de seguro são 
reconhecidos quando devidos. Estes 
saldos incluem, entre outros, os mon-
tantes devidos de e para os agentes 
angariadores e tomadores de seguro.

Adicionalmente, a Companhia no 
decurso normal da sua atividade 
cede negócio aos resseguradores, 
tendo por base os princípios defi-
nidos nos tratados de resseguro. Os 
valores a pagar relacionados com a 
atividade de resseguro, incluem sal-
dos a pagar de empresas de seguro 
aos resseguradores, por sua vez rela-
cionados com responsabilidades 
cedidas.

Os princípios contabilísticos aplicáveis 
às operações relacionadas com o res-
seguro cedido, no âmbito de contratos 

de resseguro, que pressupõem a exis-
tência de um risco de seguro signifi-
cativo são idênticos aos aplicáveis aos 
contratos de seguro direto.

Por último, os valores a pagar por 
outras operações, não de seguro, 
seguem os mesmos princípios elen-
cados anteriormente, embora este-
jam relacionados com outras ativida-
des da Companhia não diretamente 
relacionadas com operações de 
seguro e resseguro.

O critério valorimétrico destas rubri-
cas para efeito de preparação do 
balanço económico não difere do cri-
tério para efeito contabilístico, uma 
vez que o valor contabilístico é con-
siderado um bom indicador do justo 
valor, pelo que não existe qualquer 
ajustamento.

Contas a pagar por operações de seguro e intermediários, por ope-
rações de resseguro e por outras operações

Métodos alternativos de avaliação

A Companhia não utiliza métodos alternativos de avaliação dos seus ativos 
e passivos.

 
A Companhia considera que não existem informações adicionais relevantes 
relativas à avaliação de ativos e passivos para efeitos de solvência.

D.4. MÉTODOS 
ALTERNATIVOS DE 
AVALIAÇÃO

D.5. EVENTUAIS 
INFORMAÇÕES 
ADICIONAIS
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Considerando a relevância da sua adequação de modo a garantir a susten-
tabilidade e continuidade da atividade e do negócio, a Companhia imple-
mentou a sua política de gestão de fundos próprios, definindo objetivos, 
processos e procedimentos que asseguram a manutenção de um nível de 
capital adequado, ou seja, que garanta o cumprimento de requisitos legais, 
permita absorver eventuais necessidades de capital e que contribua para a 
geração de rendimento e retorno para os acionistas. 

Um dos principais elementos de suporte à gestão do capital é a definição 
de níveis de capitalização com base no rácio SCR, que mede a proporção 
entre o capital disponível e o requisito de capital regulamentar. Para cada 
nível, a Companhia definiu medidas de ação que permitem ajustar o rácio 
para o nível pretendido.

Neste sentido, definiram-se os seguintes níveis de capitalização:

E.1. FUNDOS PRÓPRIOS
Os fundos próprios representam os recursos financeiros disponíveis para 
criar novo negócio e para absorver perdas inesperadas.

Quadro 33 – Níveis de capitalização com base no rácio do SCR 

Zonas de Gestão de Capital Descrição Nível

Objetivo

- Zona Objetivo para a execução da estratégia, 
geração de capital e distribuição de dividendos. 
O nível operacional, que será utilizado para os 
cálculos de geração de capital, deve estar dentro 
desta zona.

≥ 135% do SCR

Recuperação

- Planos acelerados de acumulação de capital, 
para atingir a Zona Objetivo no prazo de 12 meses;
- Dividendos e aquisições são suspensos;
- A Zona de Recuperação é determinada, em pri-
meira instância, para evitar que o nível de capi-
talização da empresa desça abaixo dos 100% do 
SCR, após a ocorrência de um cenário de stress 
equivalente a um evento estatístico de probabili-
dade 1 em 10 anos.

Entre 100% e 
135% do SCR

Plano Regulatório
- Plano de recapitalização ao nível exigido pelo 
Supervisor, dentro do prazo máximo estabelecido 
por este.

< 100% do SCR

Fundos próprios

Em adição a Companhia tem definidos limites quantitativos de consumo 
de capital, em função da preferência pelo risco, da capacidade financeira 
das Companhias e do seu plano de negócio. Estes limites são revistos pela 
Companhia anualmente. Os fixados para o ano de 2025 são apresentados 
no quadro seguinte.

Quadro 34 – Níveis de capitalização com base no rácio do SCR 

Limites 2025

ASP Vida Zona
Objetivo

Zona de
Recuperação

Plano
Regulatório

Solvency Ratio 150% 135% 100%

SCR 23,3 25,8 34,9

Operational Risk 5,0 5,0 5,0

SCR Basic 25,3 28,6 40,4

Market 6,1 7,0 10,0

Counterparty 1,6 2,1 3,7

Underwritting Life 22,4 25,2 35,2

Underwritting Health 0,3 0,3 0,5

Underwritting Non-life 0,1 0,2 0,4

Refere-se também a importância do 
exercício ORSA enquanto elemento 
fundamental para uma gestão de 
capital adequada, permitindo anali-
sar os riscos e necessidades de capi-
tal no curto e médio prazo, através 
de projeções com base no plano de 
negócio e mediante cenários adver-
sos mas plausíveis. Esta análise é efe-
tuada tendo por base os três anos de 
atividade seguintes. 

Para a determinação e classificação 
dos fundos próprios a considerar no 
cálculo do SCR são considerados 
os requisitos definidos na Diretiva 
2009/138/CE, em particular o men-
cionado no artigo 87.º que indica que 
os fundos próprios são constituídos 
pela soma dos fundos próprios de 
base e dos fundos próprios comple-
mentares. 
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Os primeiros representam o excesso 
de ativos sobre os passivos avaliados 
de acordo com os princípios econó-
micos e os passivos subordinados.

Por sua vez, os fundos próprios com-
plementares são constituídos pelos 
fundos próprios, com exceção dos 
de base, que podem ser mobiliza-
dos para absorver perdas, nomea-
damente, a parte não realizada do 
capital social, cartas de crédito e 
garantias ou quaisquer outros com-
promissos juridicamente vinculativos 
recebidos pela Companhia. 

Neste ponto apresenta-se a análise 
dos fundos próprios determinados 

pela Companhia de acordo com o 
regime de Solvência II. Reportam-
-se os fundos próprios disponíveis, 
a parte considerada elegível para 
a cobertura do SCR e do Minimum 
Capital Requirement (MCR), bem 
como a classif icação em tiers do 
montante disponível em função da 
sua qualidade. A Companhia não 
dispõe de fundos próprios comple-
mentares.

Nos quadros seguintes apresenta-
-se a composição dos fundos pró-
prios da Companhia e a composição 
da reserva de reconciliação relativa 
à posição a 31 de dezembro de 2024 
e 2023: 

Quadro 35 – Fundos próprios 

Milhares de euros

Fundos próprios

2024 2023

Total Tier 1 - sem 
restrições Total Tier 1 - sem 

restrições

Fundos próprios de base

Capital 7 500 7 500 7 500 7 500

Prémio de emissão

Reserva de reconciliação 26 545 26 545 26 660 26 660

Ativos por impostos diferidos líquidos - - - -

Total dos fundos próprios de base 34 045 34 045 34 160 34 160

Fundos próprios complementares

Total dos fundos próprios complementares - - - -

Fundos próprios disponíveis e elegíveis

Total disponível para cálculo de SCR 34 045 34 045 34 160 34 160

Total disponível para cálculo de MCR 34 045 34 045 34 160 34 160

Total elegível para cálculo de SCR 34 045 34 045 34 160 34 160

Total elegível para cálculo de MCR 34 045 34 045 34 160 34 160

SCR 17 124 15 095

MCR 6 425 4 802

Rácio fundos próprios elegíveis face ao SCR 198,8% 226,3%

Rácio fundos próprios elegíveis face ao MCR 529,9% 711,3%

Fundos próprios

No que concerne ao excesso de ati-
vos sobre passivos verificou-se em 
2024 um acréscimo de 5,8% face ao 
ano anterior. 

No final de 2024, a totalidade dos 
fundos próprios disponíveis encon-
trava-se classificada como tier 1, não 
existindo fundos classificados como 
tier 2 nem tier 3.

Classificados como tier 1 integram-
-se apenas os fundos de natureza 
não restrita, que inclui o capital e a 
reserva de reconciliação, revelando 
uma qualidade muito elevada. Note-
-se que o valor correspondente ao 
prémio de emissão foi incorporado 
no capital social e, posteriormente, 
transferido para reservas livres, por 
decisão da Assembleia Geral da 
Companhia a junho de 2023.  

O valor líquido de ativos por impos-
tos diferidos e passivos por impostos 
diferidos apurados no presente exer-
cício é negativo logo, à semelhança 
do verificado em 2023, em 2024 não 
são considerados fundos próprios 
classificados em tier 3.

A definição dos fundos próprios ele-
gíveis para cobertura do SCR e do 
MCR obedece aos limites previstos 
no regime de Solvência II.

Neste sentido, importa referir que, 
considerando as regras e limites de 
elegibilidade em vigor, bem como o 
valor previsto de dividendos a distri-
buir pelos acionistas, a Companhia 
apresentava no f inal de 2024 um 
rácio de SCR de 198,8%, fixando-se 
27,5 pontos percentuais abaixo do 
verificado no ano anterior. 

A restrição que estabelece que a 
proporção de fundos próprios ele-
gíveis classificados como tier 1 deve 
ser superior a metade do montante 
do SCR é verificada, pois a totalidade 
dos fundos próprios são tier 1, logo 
representam 198,8% do SCR.

Uma vez que a Companhia não 
detém fundos próprios de tier 1 de 
natureza restrita, a condição relativa 
aos 20% do total de tier 1 é também 
verificada.

Por último, uma vez que não existem 
fundos próprios de tier 3, a regra que 
indica que estes devem ser inferiores 
a 15% do total do SCR é cumprida. 

No que respeita à elegibilidade para 
cobertura do MCR foram considera-
dos todos os fundos próprios uma 
vez que são na totalidade classifica-
dos como tier 1.

Quadro 36 – Reserva de reavaliação 

Milhares de euros

Reserva de reconciliação 2024 2023

Excesso de ativos sobre passivos 54 680 51 660

Dividendos previstos 20 635 17 500

Outros itens de fundos próprios de base 7 500 7 500

Total reserva de reconciliação 26 545 26 660
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Gestão de Capital

Assim, também se verifica a condi-
ção relativa à proporção dos fundos 
próprios classificados como tier 1 ser 
superior a metade do valor do MCR. 
Como referido, a Companhia não 
detém fundos próprios tier 1 restritos, 
como tal, a condição relativa aos 20% 
do total de tier 1 é também cumprida. 

Posto isto, quer no âmbito do SCR ou 
do MCR, o valor dos fundos próprios 
disponíveis iguala o valor dos fundos 
próprios elegíveis para cobertura dos 
rácios de solvência.

Note-se que a Companhia não detém 
nenhum item de capital sujeito ao 
regime transitório referido no artigo 
308.º-B da Diretiva 2009/138/CE.

No que diz respeito à reserva de 
reconciliação, esta representa um 
papel relevante na análise dos fun-
dos próprios. É obtida através da 
análise do excesso de ativos sobre 
passivos do balanço de Solvência II, 
deduzindo os outros fundos próprios 
de base considerados e ajustamen-
tos, nomeadamente o valor dos divi-
dendos previstos.

Por último, a análise aos ajustamen-
tos efetuados ao balanço estatutário 
permite relacionar o capital próprio 
das demonstrações financeiras com 
o excesso de ativos sobre passivos de 
solvência da seguinte forma:

Quadro 37 – Excesso dos ativos sobre os passivos: atribuição das diferenças de avaliação

Milhares de euros

Excesso dos ativos sobre passivos - atribuição das diferenças de avaliação 2024 2023

Total do capital próprio das demonstrações financeiras 37 048 36 455

Diferenças na avaliação dos ativos -3 291 -3 959

Diferenças na avaliação de provisões técnicas líquidas 28 662 26 251

Diferenças na avaliação de outros passivos -7 739 -7 088

Capital próprio das demonstrações financeiras após ajustamento para as dife-
renças de avaliação 54 680 51 660

Atribuível a elementos dos fundos próprios de base, excluindo a reserva de 
reconciliação 7 500 7 500

Reserva de reconciliação 26 545 26 660

Dividendos esperados 20 635 17 500

Excesso dos ativos sobre os passivos 54 680 51 660

Requisito de capital de solvência e requisito de capital mínimo

Requisito de capital de 
solvência

A Companhia determina o seu requi-
sito de capital de solvência com base 
na fórmula-padrão, sem recurso 
a simplif icações nem parâmetros 
específicos da Companhia. O valor do 
SCR não apresenta quaisquer acrés-
cimos do requisito de capital de sol-
vência impostos pela ASF.

Note-se também que a Companhia 
não tem fundos circunscritos para fins 
específicos nem carteiras com ajus-
tamento de congruência, não sendo 
assim necessário proceder a ajusta-
mentos relativos a estas rubricas.

O seguinte quadro apresenta o valor 
das diferentes componentes do SCR 
da Companhia no final do ano de 
2024 e de 2023:

Quadro 38  – Requisito de capital de solvência

Milhares de euros

Componentes do SCR 2024 2023

Riscos de mercado 3 291 2 768

Risco de incumprimento pela contraparte 879 709

Risco específico dos seguros de vida 15 824 14 195

Risco específico dos seguros de acidentes e doença 127 130

Risco específico dos seguros de não vida 34 32

Diversificação -2 898 -2 453

Requisito de capital de solvência de base 17 258 15 380

Cálculo do requisito de capital de solvência

Risco operacional 4 645 4 236

Capacidade de absorção de perdas das provisões técnicas 0 0

Capacidade de absorção de perdas dos impostos diferidos -4 779 -4 522

Requisito de capital de solvência 17 124 15 095

E.2. REQUISITO DE 
CAPITAL DE SOLVÊNCIA 
E REQUISITO DE 
CAPITAL MÍNIMO
Neste ponto é apresentada a composição do SCR, o MCR e os seus respe-
tivos níveis de cobertura. São também analisados os benefícios de diversi-
ficação considerados e o ajustamento para a capacidade de absorção de 
perdas dos impostos diferidos (LAC DT).
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Anexo A - Templates de reportes quantitativos

S.02.01.02 – Balance sheet

Thousands of euros

2024 Solvency II 
value

Assets C0010
Intangible assets R0030 -

Deferred tax assets R0040 3 288

Pension benefit surplus R0050 -

Property, plant & equipment held for own use R0060 1 363

Investments (other than assets held for index-linked and unit-linked contracts) R0070 100 947

Property (other than for own use) R0080 -

Holdings in related undertakings, including participations R0090 0,1

Equities R0100 -

Equities - listed R0110 -

Equities - unlisted R0120 -

Bonds R0130 100 947

Government Bonds R0140 49 589

Corporate Bonds R0150 51 358

Structured notes R0160 -

Collateralised securities R0170 -

Collective Investments Undertakings R0180 -

Derivatives R0190 -

Deposits other than cash equivalents R0200 -

Other investments R0210 -

Assets held for index-linked and unit-linked contracts R0220 -

Loans and mortgages R0230 -

Loans on policies R0240 -

Loans and mortgages to individuals R0250 -

Other loans and mortgages R0260 -

Reinsurance recoverables from: R0270 14 065

Non-life and health similar to non-life R0280 2 821

Non-life excluding health R0290 3 014

Health similar to non-life R0300 -193

Life and health similar to life, excluding health and index-linked and unit-linked R0310 11 244

Health similar to life R0320 -

Life excluding health and index-linked and unit-linked R0330 11 244

Life index-linked and unit-linked R0340 -

Deposits to cedants R0350 -

Insurance and intermediaries receivables R0360 2 690

Reinsurance receivables R0370 1 452

Receivables (trade, not insurance) R0380 2 255

Own shares (held directly) R0390 -

Amounts due in respect of own fund items or initial fund called up but not yet paid inR0400 -

Cash and cash equivalents R0410 2 665

Any other assets, not elsewhere shown R0420 54
Total assets R0500 128 779

S.02.01.02 – Balance sheet

Thousands of euros

2024 Solvency II 
value

Liabilities C0010

Technical provisions – non-life R0510 2 923

Technical provisions – non-life (excluding health) R0520 3 365

Technical provisions calculated as a whole R0530 -

Best Estimate R0540 3 356

Risk margin R0550 9

Technical provisions - health (similar to non-life) R0560 -442

Technical provisions calculated as a whole R0570 -

Best Estimate R0580 -450

Risk margin R0590 8

Technical provisions - life (excluding index-linked and unit-linked) R0600 46 495

Technical provisions - health (similar to life) R0610 -

Technical provisions calculated as a whole R0620 -

Best Estimate R0630 -

Risk margin R0640 -

Technical provisions – life (excluding health and index-linked and unit-linked) R0650 46 495

Technical provisions calculated as a whole R0660 -

Best Estimate R0670 43 705

Risk margin R0680 2 791

Technical provisions – index-linked and unit-linked R0690 -

Technical provisions calculated as a whole R0700 -

Best Estimate R0710 -

Risk margin R0720 -

Other technical provisions R0730 -

Contingent liabilities R0740 -

Provisions other than technical provisions R0750 -

Pension benefit obligations R0760 -

Deposits from reinsurers R0770 3 220

Deferred tax liabilities R0780 7 739

Derivatives R0790 -

Debts owed to credit institutions R0800 -

Financial liabilities other than debts owed to credit institutions R0810 -

Insurance & intermediaries payables R0820 4 867

Reinsurance payables R0830 3 802

Payables (trade, not insurance) R0840 2 151

Subordinated liabilities R0850 -

Subordinated liabilities not in Basic Own Funds R0860 -

Subordinated liabilities in Basic Own Funds R0870 -

Any other liabilities, not elsewhere shown R0880 2 902

Total liabilities R0900 74 099

Excess of assets over liabilities R1000 54 680
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S.05.01.02 – Premiums, claims and expenses by line of business
Thousands of euros

2024

        Line of Business for: life insurance obligations   Life reinsurance obligations

Total

Health insurance
Insurance 
with profit 

participation

Index-linked 
and unit-linked 

insurance

Other life 
insurance

Annuities stemming from non-
-life insurance contracts and 
relating to health insurance 

obligations

Annuities stemming from 
non-life insurance contracts 

and relating to insurance 
obligations other than health 

insurance obligations

Health reinsurance Life reinsurance

C0210 C0220 C0230 C0240 C0250 C0260 C0270 C0280 C0300
Premiums written

Gross R1410 - 1 332 - 114 803 - - - - 116 135
Reinsurers' share R1420 - 1 266 - 20 421 - - - - 21 687
Net R1500 - 67 - 94 382 - - - - 94 449

Premiums earned
Gross R1510 - 1 332 - 114 803 - - - - 116 135
Reinsurers' share R1520 - 1 266 - 20 421 - - - - 21 687
Net R1600 - 67 - 94 382 - - - - 94 449

Claims incurred
Gross R1610 - 244 - 16 800 - - - - 17 044
Reinsurers' share R1620 - 232 - 7 724 - - - - 7 955
Net R1700 - 12 - 9 076 - - - - 9 089

Expenses incurred R1900 - 52 - 53 628 - - - - 53 680
Balance - other technical expenses/income R2510 - - - - - - - - -
Total technical expenses R2600 53 680
Total amount of surrenders R2700 -

S.12.01.02 – Life and Health SLT Technical Provisions 
Thousands of euros

2024

Insurance 
with pro-
fit parti-
cipation

Index-linked and unit-linked 
insurance Other life insurance Annuities stemming 

from non-life insu-
rance contracts and 
relating to insurance 
obligation other than 

health insurance 
obligations

Accep-
ted rein-
surance

Total (Life 
other than 

health 
insurance, 
incl. Unit-
-Linked)

Health insurance (direct 
business) Annuities stem-

ming from non-life 
insurance contracts 

and relating to 
health insurance 

obligations

Health 
reinsu-
rance 

(reinsu-
rance 

accepted)

Total 
(Health 

simi-
lar to life 

insurance)

Contracts 
without 
options 

and gua-
rantees

Contracts 
with 

options or 
guaran-

tees

Contracts 
without 
options 

and gua-
rantees

Contracts 
with 

options or 
guaran-

tees

Contracts 
without 
options 

and gua-
rantees

Contracts 
with 

options 
or gua-
rantees

C0020 C0030 C0040 C0050 C0060 C0070 C0080 C0090 C0100 C0150 C0160 C0170 C0180 C0190 C0200 C0210

Technical provisions calculated as a whole R0010 - - - - - - - - - -

Total Recoverables from reinsurance/SPV 
and Finite Re after the adjustment for 
expected losses due to counterparty default 
associated to TP calculated as a whole

R0020 - - - - - - - - - -

Technical provisions calculated as a sum of 
BE and RM

Best Estimate

Gross Best Estimate R0030 -789 - - 44 494 - - - 43 705 - - - - -

Total Recoverables from reinsurance/SPV 
and Finite Re after the adjustment for 
expected losses due to counterparty default

R0080 -671 - - 11 915 - - - 11 244 - - - - -

Best estimate minus recoverables from 
reinsurance/SPV and Finite Re - total R0090 -118 - - 32 578 - - - 32 460 - - - - -

Risk Margin R0100 32 - 2 758 - - 2 791 - - - -

Technical provisions - total R0200 -757 - 47 252 - - 46 495 - - - -
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Anexo A - Templates de reportes quantitativos

S.17.01.02 – Non-Life Technical Provisions

Thousands of euros

2024

                                                                 Direct business and accepted proportional reinsurance Accepted non-proportional reinsurance

Total 
Non-Life 

obligation
Medical 
expense 

insurance

Income 
pro-

tection 
insu-
rance

Workers' 
com-
pen-

sation 
insu-
rance

Motor 
vehicle 
liability 

insu-
rance

Other 
motor 
insu-
rance

Marine, 
avia-

tion and 
trans-
port 
insu-
rance

Fire and 
other 

damage 
to pro-
perty 
insu-
rance

Gene-
ral 

liability 
insu-
rance

Credit 
and 

sure-
tyship 
insu-
rance

Legal 
expen-

ses 
insu-
rance

Assis-
tance

Misce-
llaneous 
financial 

loss

Non-pro-
portional 

health 
reinsu-
rance

Non-pro-
portional 
casualty 
reinsu-
rance

Non-pro-
portional 
marine, 

aviation and 
transport 

reinsurance

Non-pro-
portional 
property 
reinsu-
rance

C0020 C0030 C0040 C0050 C0060 C0070 C0080 C0090 C0100 C0110 C0120 C0130 C0140 C0150 C0160 C0170 C0180

Technical provisions calculated as a whole R0010- - - - - - - - - - - - - - - - -

Total Recoverables from reinsurance/SPV and Finite Re 
after the adjustment for expected losses due to coun-
terparty default associated to TP calculated as a whole

R0050 - - - - - - - - - - - - - - - - -

Technical provisions calculated as a sum of BE and RM

Best estimate

Premium provisions

Gross R0060 -566 - - - - - - - - - - 3 032 - - - - 2 466

Total recoverable from reinsurance/SPV and Finite 
Re after the adjustment for expected losses due to 
counterparty default

R0140 -262 - - - - - - - - - - 2 689 - - - - 2 427

Net Best Estimate of Premium Provisions R0150 -304 - - - - - - - - - - 342 - - - - 39

Claims provisions

Gross R0160 115 - - - - - - - - - - 324 - - - - 440

Total recoverable from reinsurance/SPV and Finite 
Re after the adjustment for expected losses due to 
counterparty default

R0240 69 - - - - - - - - - - 324 - - - - 393

Net Best Estimate of Claims Provisions R0250 46 - - - - - - - - - - 0 - - - - 46

Total Best estimate - gross R0260 -450 - - - - - - - - - - 3 356 - - - - 2 905

Total Best estimate - net R0270 -257 - - - - - - - - - - 342 - - - - 85

Risk margin R0280 8 - - - - - - - - - - 9 - - - - 17

Technical provisions - total

Technical provisions - total R0320 -442 - - - - - - - - - - 3 365 - - - - 2 923

Recoverable from reinsurance contract/SPV and Finite 
Re after the adjustment for expected losses due to 
counterparty default - total

R0330 -193 - - - - - - - - - - 3 014 - - - - 2 821

Technical provisions minus recoverables from reinsu-
rance/SPV and Finite Re - total R0340 -249 - - - - - - - - - - 351 - - - - 102
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Anexo A - Templates de reportes quantitativos

S.19.01.21 – Non-life Insurance Claims Information

Thousands of euros

Total Non-Life Business 2024

Accident year / Underwriting year
Z0010 Underwriting year

Gross Claims Paid (non-cumulative)

(absolute amount)

Development year

Year 0 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 & + In Current year Sum of years 
(cumulative)

C0010 C0020 C0030 C0040 C0050 C0060 C0070 C0080 C0090 C0100 C0110 C0170 C0180

R0100 Prior 0 - -

R0160 N-9 490 454 18 11 2 0 0 0 0 0 0 975

R0170 N-8 587 414 22 15 2 1 0 13 1 1 1 055

R0180 N-7 469 492 26 3 3 1 0 0 0 995

R0190 N-6 500 481 31 19 21 15 17 17 1 084

R0200 N-5 378 358 21 7 6 0 0 770

R0210 N-4 523 325 45 12 2 2 908

R0220 N-3 302 224 29 20 20 575

R0230 N-2 230 232 37 37 499

R0240 N-1 419 311 311 729

R0250 N 341 341 341

R0260 Total 729 7 931

Gross undiscounted Best Estimate Claims Provision 

(absolute amount)

Development year

Year 0 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 & + Year end  
(discounted data)

C0200 C0210 C0220 C0230 C0240 C0250 C0260 C0270 C0280 C0290 C0300 C0360

R0100 Prior                 -     -

R0160 N-9                 -                     -                      4                   -                      1                   -                     -                     -                     -                     -     -

R0170 N-8                 -                      7                    8                    8                   -                     -                     -                     -                     -     -

R0180 N-7             449                    6                 13                   -                     -                     -                     -                     -     -

R0190 N-6             456               206                   -                     -                     -                     -                     -     -

R0200 N-5             193                   -                     -                     -                     -                     -     -

R0210 N-4             345                   -                     -                     -                     -     -

R0220 N-3             266                   -                     -                     -     -

R0230 N-2             224                   -                     -     -

R0240 N-1               53                 45   43

R0250 N             402   396

R0260 Total 440
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Anexo A - Templates de reportes quantitativos

S.23.01.02 – Own Funds

Thousands of euros

2024 Total Tier 1 
- unrestricted

Tier 1 
- restricted Tier 2 Tier 3

C0010 C0020 C0030 C0040 C0050

Basic own funds before deduction for participations in other financial sector as foreseen in article 68 of Delegated

Regulation 2015/35
Ordinary share capital (gross of own shares) R0010 7 500 7 500 -
Share premium account related to ordinary share capital R0030 - - -
Initial funds, members' contributions or the equivalent basic own - fund item for mutual and mutual-type undertakings R0040 - - -
Subordinated mutual member accounts R0050 - - - -
Surplus funds R0070 - -
Preference shares R0090 - - - -
Share premium account related to preference shares R0110 - - - -
Reconciliation reserve R0130 26 545 26 545
Subordinated liabilities R0140 - - - -
An amount equal to the value of net deferred tax assets R0160 - - - -
Other own fund items approved by the supervisory authority as basic own funds not specified above R0180 - - - - -

Own funds from the financial statements that should not be represented by the reconciliation reserve and do not meet the criteria to be 
classified as Solvency II own funds

Own funds from the financial statements that should not be represented by the reconciliation reserve and do not meet the criteria to be clas-
sified as Solvency II own funds R0220 -

Deductions
Deductions for participations in financial and credit institutions R0230 - - - - -

Total basic own funds after deductions R0290 34 045 34 045 - - -
Ancillary own funds

Unpaid and uncalled ordinary share capital callable on demand R0300 - -

Unpaid and uncalled initial funds, members' contributions or the equivalent basic own fund item for mutual and mutual - type undertakings, 
callable on demand R0310 - -

Unpaid and uncalled preference shares callable on demand R0320 - - -
A legally binding commitment to subscribe and pay for subordinated liabilities on demand R0330 - - -
Letters of credit and guarantees under Article 96(2) of the Directive 2009/138/EC R0340 - -
Letters of credit and guarantees other than under Article 96(2) of the Directive 2009/138/EC R0350 - - -
Supplementary members calls under first subparagraph of Article 96(3) of the Directive 2009/138/EC R0360 - -

Supplementary members calls - other than under first subparagraph of Article 96(3) of the Directive 2009/138/EC R0370 - - -

Other ancillary own funds R0390 - - -
Total ancillary own funds R0400 - - -
Available and eligible own funds

Total available own funds to meet the SCR R0500 34 045 34 045 - - -
Total available own funds to meet the MCR R0510 34 045 34 045 - -
Total eligible own funds to meet the SCR R0540 34 045 34 045 - - -
Total eligible own funds to meet the MCR R0550 34 045 34 045 - -

SCR R0580 17 124
MCR R0600 6 425
Ratio of Eligible own funds to SCR R0620 199%
Ratio of Eligible own funds to MCR R0640 530%
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Anexo A - Templates de reportes quantitativos

S.23.01.02 – Own Funds

Thousands of euros

2024 Total
Reconciliation reserve C0060

Excess of assets over liabilities R0700 54 680
Own shares (held directly and indirectly) R0710 -
Foreseeable dividends, distributions and charges R0720 20 635
Other basic own fund items R0730 7 500
Adjustment for restricted own fund items in respect of matching adjust-
ment portfolios and ring fenced funds

R0740 -

Reconciliation reserve R0760 26 545
Expected profits

Expected profits included in future premiums (EPIFP) - Life business R0770 10 102
Expected profits included in future premiums (EPIFP) - Non-life business R0780 -

Total Expected profits included in future premiums (EPIFP) R0790 10 102

S.25.01.21 – Solvency Capital Requirement – for undertaking on standard formula

Thousands of euros

2024
Gross sol-

vency capital 
requirement

USP Simplifi-
cations

C0110 C0090 C0100
Market risk R0010 3 291 -
Counterparty default risk R0020 879
Life underwriting risk R0030 15 824 - -
Health underwriting risk R0040 127 - -
Non-life underwriting risk R0050 34 - -
Diversification R0060 -2 898
Intangible asset risk R0070 -
Basic Solvency Capital Requirement R0100 17 258

Calculation of Solvency Capital Requirement C0100
Operational risk R0130 4 645
Loss-absorbing capacity of technical provisions R0140 -
Loss-absorbing capacity of deferred taxes R0150 -4 779
Capital requirement for business operated in accordance with 
Art. 4 of Directive 2003/41/EC R0160 -

Solvency capital requirement excluding capital add-on R0200 17 124
Capital add-on already set R0210
Solvency capital requirement R0220 17 124

Other information on SCR
Capital requirement for duration-based equity risk 
sub-module R0400 -

Total amount of Notional Solvency Capital Requirement for 
remaining part R0410 -

Total amount of Notional Solvency Capital Requirements for 
ring fenced funds R0420 -

Total amount of Notional Solvency Capital Requirement for 
matching adjustment portfolios R0430 -

Diversification effects due to RFF nSCR aggregation for arti-
cle 304

R0440 -

S.28.01.01 – Minimum Capital Requirement – Only life or only non-life insurance or reinsurance activity

Thousands of euros

2024

Linear formula component for non-life insurance and reinsurance obligations

C0010

MCRNL Result R0010 64

Background information

Net (of reinsu-
rance/SPV) best 
estimate and TP 
calculated as a 

whole

Net (of reinsu-
rance) writ-

ten premiums 
in the last 12 

months

C0020 C0030

Medical expense insurance and proportional reinsurance R0020 - -

Income protection insurance and proportional reinsurance R0030 - -
Workers' compensation insurance and proportional 
reinsurance R0040 - -

Motor vehicle liability insurance and proportional reinsurance R0050 - -

Other motor insurance and proportional reinsurance R0060 - -

Marine, aviation and transport insurance and proportional 
reinsurance R0070 - -

Fire and other damage to property insurance and proportio-
nal reinsurance R0080 - -

General liability insurance and proportional reinsurance R0090 - -

Credit and suretyship insurance and proportional reinsurance R0100 - -

Legal expenses insurance and proportional reinsurance R0110 - -

Assistance and proportional reinsurance R0120 - -

Miscellaneous f inancial loss insurance and proportional 
reinsurance R0130 342 -

Non-proportional health reinsurance R0140 - -

Non-proportional casualty reinsurance R0150 - -

Non-proportional marine, aviation and transport reinsurance R0160 - -

Non-proportional property reinsurance R0170 - -







     142 143RSSF24

Anexo B
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3 de Abril de 2025 

Relatório de Certificação Atuarial 
Aegon Santander Portugal Vida – Companhia de Seguros de Vida, S.A. 
 

1. Introdução  

Este Relatório de Certificação Atuarial (ou “Relatório”) abrange os resultados de solvência da Aegon 
Santander Portugal Vida – Companhia de Seguros de Vida, S.A., uma Seguradora portuguesa (ou 
“Companhia”) regulamentada pela Autoridade de Supervisão de Seguros e Fundos de Pensões (ASF). 
 
No âmbito do Atuário Responsável e tal como é definido pela regulamentação portuguesa, Norma 
Regulamentar n.º 2/2017-R, de 24 de março (ou “NR”), a Milliman Consultants and Actuaries, S.L.U. 
(ou “Milliman”) foi contratada pela Companhia para rever certos aspetos dos seus resultados de 
solvência em 31 de dezembro de 2024. 
 
Os resultados de solvência da Companhia, obtidos em 31 de dezembro de 2024, apresentam-se no 
seu Relatório sobre a Solvência e a Situação Financeira (“SFCR”), são os seguintes: 

• Provisões Técnicas de EUR 49.4 milhões, compostos por EUR 46.6 milhões da Melhor 
Estimativa do Passivo e EUR 2.8 milhões de Margem de Risco. As Provisões Técnicas da 
Companhia não incluem uma dedução transitória ou aplicação do ajustamento de volatilidade. 

• Montantes Recuperáveis de Contratos de Resseguro de EUR (14.1) milhões. 

• Fundos Próprios Elegíveis para a cobertura do Requisito de Capital de Solvência (SCR) de 
EUR 34.0 milhões e Fundos Próprios Elegíveis para a cobertura do Requisito de Capital 
Mínimo (MCR) de EUR 34.0 milhões. 

• Capital de Solvência (SCR) de EUR 17.1 milhões e Requisito de Capital Mínimo (MCR) de 
EUR 6.4 milhões. 
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Tel  +34 91 5698 4077 
milliman.com 
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2. Âmbito 

Este Relatório abrange a verificação da aplicação das especificações regulamentares e técnicas 
relacionadas com o Solvência IIi no que respeita ao cálculo dos seguintes elementos: 

• Das provisões técnicas. 

• Dos montantes Recuperáveis de Contratos de Resseguro.  

• Dos módulos de risco específico de seguros de vida, de risco específico de seguros não vida, 
de risco específico de seguros de acidentes e doença, divulgados no relatório sobre a 
solvência e a situação financeira (SFCR). 

 
3. Responsabilidades 

• Este Relatório foi elaborado nos termos da Norma Regulamentar n.º 2/2017-R, de 24 de março. 

• A responsabilidade da aprovação do SFCR é do órgão de administração ou governação da 
Companhia. 

• O Atuário Responsável é o responsável por emitir um parecer independente de natureza 
atuarial sobre os itens estabelecidos no ponto anterior (Âmbito). No que respeita a este 
documento, a Milliman e o Atuário(s) Responsável(s) não pretendem favorecer nem assumem 
qualquer obrigação ou responsabilidade para com outras partes. 

• As nossas conclusões tiveram em conta as conclusões do Revisor Oficial de Contas da 
Companhia. 
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Relatório do Revisor Oficial de Contas sobre o relatório anual sobre a solvência e a situação
financeira nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º da Norma Regulamentar n.º 2/2017-R,

de 24 de março, da Autoridade de Supervisão de Seguros e Fundos de Pensões

Ao Conselho de Administração da
Aegon Santander Vida – Companhia de Seguros, S.A.

Introdução

Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º da Norma Regulamentar n.º 2/2017-R, de 24 de março, da Autoridade
de Supervisão de Seguros e Fundos de Pensões (“ASF”) (“Norma Regulamentar”), fomos contratados pelo Conselho
de Administração da Aegon Santander Portugal Vida – Companhia de Seguros, S.A. (“Companhia”) para a realização
de um trabalho de garantia de fiabilidade sobre o relatório anual sobre a solvência e a situação financeira
(“Relatório”), previsto na alínea a) do artigo 26.º da Norma Regulamentar n.º 4/2023-R, de 11 de julho, da ASF,
incluindo a informação quantitativa a divulgar em conjunto com esse Relatório, conforme estabelecida no artigo 3.º
do Regulamento de Execução (UE) n.º 2023/895, da Comissão, de 4 de abril de 2023 (“Informação quantitativa”) da
Companhia, com referência a 31 de dezembro de 2024.

O nosso relatório compreende o relato das seguintes matérias:

A. Relato sobre os ajustamentos entre a demonstração da posição financeira estatutária e a constante do
balanço para efeitos de solvência, classificação, disponibilidade e elegibilidade dos fundos próprios e o
cálculo do requisito de capital de solvência e do requisito de capital mínimo;

B. Relato sobre a implementação e efetiva aplicação do sistema de governação; e

C. Relato sobre a restante informação divulgada no Relatório Anual sobre a Solvência e a Situação Financeira,
incluindo a Informação quantitativa conjuntamente divulgada.

AA..  RReellaattoo  ssoobbrree  ooss  aajjuussttaammeennttooss  eennttrree  aa  ddeemmoonnssttrraaççããoo  ddaa  ppoossiiççããoo  ffiinnaanncceeiirraa  eessttaattuuttáárriiaa  ee  aa  ccoonnssttaannttee
ddoo  bbaallaannççoo  ppaarraa  eeffeeiittooss  ddee  ssoollvvêênncciiaa,,  ccllaassssiiffiiccaaççããoo,,  ddiissppoonniibbiilliiddaaddee  ee  eelleeggiibbiilliiddaaddee  ddooss  ffuunnddooss  pprróópprriiooss
ee  oo  ccáállccuulloo  ddoo  rreeqquuiissiittoo  ddee  ccaappiittaall  ddee  ssoollvvêênncciiaa  ee  ddoo  rreeqquuiissiittoo  ddee  ccaappiittaall  mmíínniimmoo

Responsabilidades do Conselho de Administração

É da responsabilidade do Conselho de Administração da Companhia o cálculo dos ajustamentos entre a respetiva
demonstração da posição financeira estatutária e a constante do balanço para efeitos de solvência, classificação e
avaliação da disponibilidade e elegibilidade dos fundos próprios e o cálculo do requisito de capital de solvência e do
requisito de capital mínimo submetido à ASF, em conformidade com o Regulamento Delegado (UE) n.º 2015/35, da
Comissão, de 10 de outubro de 2014, que completa a Diretiva n.º 2009/138/CE, do Parlamento Europeu e do
Conselho, de 25 de novembro de 2009, relativa ao acesso à atividade de seguros e resseguros e ao seu exercício, na
sua redação atual (“Regulamento Delegado”).

Responsabilidades do Revisor Oficial de Contas

A nossa responsabilidade, conforme definido na alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º da Norma Regulamentar, consiste em
emitir um relatório de garantia razoável de fiabilidade, profissional e independente, sobre os ajustamentos entre a
demonstração da posição financeira estatutária e a constante do balanço para efeitos de solvência, classificação,
disponibilidade e elegibilidade dos fundos próprios e o cálculo do requisito de capital de solvência e do requisito de
capital mínimo, baseado nos procedimentos realizados e especificados abaixo.
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O nosso trabalho foi efetuado de acordo com a Norma Internacional sobre Trabalhos de Garantia de Fiabilidade que
Não Sejam Auditorias ou Revisões de Informação Financeira Histórica – (ISAE) 3000 (Revista), emitida pelo
International Auditing and Assurance Standards Board da International Federation of Accountants e cumprimos as
demais normas e orientações técnicas da Ordem dos Revisores Oficiais de Contas (“OROC”), as quais exigem que o
nosso trabalho seja planeado e executado com o objetivo de obter garantia razoável de fiabilidade sobre se os
ajustamentos entre a demonstração da posição financeira estatutária e a constante do balanço para efeitos de
solvência, classificação, disponibilidade e elegibilidade dos fundos próprios e o cálculo do requisito de capital de
solvência e do requisito de capital mínimo, estão isentos de distorções materiais, são completos e fiáveis e, em todos
os aspetos materialmente relevantes, são apresentados de acordo com os requisitos legais e regulamentares
aplicáveis.

Para tanto o referido trabalho consistiu nos seguintes procedimentos:

(i) revisão da reconciliação da informação base utilizada para o cálculo dos ajustamentos do balanço para efeitos
de solvência com os sistemas de informação da Companhia e a respetiva demonstração da posição financeira
estatutária em 31 de dezembro de 2024 objeto de revisão legal de contas, e sobre a qual foi emitida
Certificação Legal das Contas sem reservas e sem ênfases, datada de 25 de março de 2025;

(ii) revisão de acontecimentos subsequentes ocorridos entre a data da Certificação Legal das Contas e a data
deste relatório;

(iii) entendimento dos critérios adotados;

(iv) recálculo dos ajustamentos efetuados pela Companhia entre a demonstração da posição financeira estatutária
e a constante do balanço para efeitos de solvência, exceto os referidos no parágrafo seguinte que estão
excluídos do âmbito do nosso trabalho;

(v) a revisão, em base de amostragem, da correta classificação, disponibilidade e elegibilidade dos fundos próprios
de acordo com os requisitos do Regulamento Delegado;

(vi) revisão da reconciliação da informação base utilizada para os cálculos dos requisitos de capital de solvência e
de capital mínimo em 31 de dezembro de 2024, com o balanço para efeitos de solvência, os registos
contabilísticos e demais informação mantida nos sistemas da Companhia com referência à mesma data;

(vii) revisão, em base de amostragem, da correta classificação e caracterização dos ativos de acordo com os
requisitos do Regulamento Delegado;

(viii) revisão dos cálculos dos requisitos de capital de solvência e de capital mínimo em 31 de dezembro de 2024,
efetuados pela Companhia; e

(ix) leitura da documentação preparada pela Companhia para dar cumprimento aos requisitos do Regulamento
Delegado.

Conforme previsto no n.º 2 do artigo 3.º da Norma Regulamentar, o trabalho realizado não compreendeu a
verificação da adequação às disposições legais, regulamentares e técnicas aplicáveis dos ajustamentos efetuados ao
nível das provisões técnicas e dos montantes recuperáveis de contratos de resseguro, nem a verificação do cálculo
dos requisitos de capital que, conforme definido no artigo 7.º da Norma Regulamentar, são incluídos no âmbito da
certificação do atuário responsável da Companhia.

Relativamente aos ajustamentos efetuados pela Companhia ao nível de impostos diferidos decorrentes dos
ajustamentos acima referidos, o trabalho realizado apenas compreendeu a validação do impacto em impostos
diferidos, tomando por base os referidos ajustamentos.

Os procedimentos efetuados dependem do nosso julgamento profissional, incluindo os procedimentos relativos à
avaliação do risco de distorção material na informação objeto de análise, resultantes de fraude ou erro. Na avaliação
de risco tivemos em consideração o controlo interno relevante para a preparação e apresentação da referida
informação, com o objetivo de planearmos e executarmos os procedimentos considerados apropriados nas
circunstâncias.

Consideramos que os procedimentos efetuados proporcionam uma base aceitável para a expressão da nossa
conclusão.
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Qualidade e independência

Aplicamos a Norma Internacional de Gestão de Qualidade ISQM 1, a qual requer que seja desenhado, implementado
e mantido um sistema de gestão de qualidade abrangente que inclui políticas e procedimentos sobre o cumprimento
de requisitos éticos, normas profissionais e requisitos legais e regulamentares aplicáveis.

Cumprimos com os requisitos de independência e ética do código de ética (incluindo as Normas Internacionais de
Independência) emitido pelo International Ethics Standards Board for Accountants (IESBA) e do código de ética da
OROC.

Conclusão

A nossa conclusão foi formada com base nas matérias e sujeita aos termos descritos neste relatório.

Com base no trabalho efetuado, é nossa opinião que os ajustamentos entre a demonstração da posição financeira
estatutária e a constante do balanço para efeitos de solvência, classificação, disponibilidade e elegibilidade dos
fundos próprios e o cálculo do requisito de capital de solvência e do requisito de capital mínimo, indicados no
Relatório com referência a 31 de dezembro de 2024, estão isentos de distorções materiais, são completos e fiáveis e,
em todos os aspetos materialmente relevantes, são apresentados de acordo com os requisitos legais e
regulamentares aplicáveis.

BB..  RReellaattoo  ssoobbrree  aa  iimmpplleemmeennttaaççããoo  ee  eeffeettiivvaa  aapplliiccaaççããoo  ddoo  ssiisstteemmaa  ddee  ggoovveerrnnaaççããoo

Responsabilidades do Conselho de Administração

É da responsabilidade do Conselho de Administração da Companhia:

- A preparação do Relatório e da informação a prestar à ASF para efeitos de supervisão, nos termos exigidos pela
Norma Regulamentar n.º 4/2023-R, de 11 de julho, da ASF; e

- A definição, aprovação, revisão periódica e documentação das principais políticas, estratégias e processos que
definem e regulamentam o modo como a Companhia é dirigida, administrada e controlada, incluindo os sistemas
de gestão de riscos e de controlo interno (“Sistema de governação”), os quais devem ser descritos no capítulo B
do Relatório, tendo em conta o previsto no artigo 294.º do Regulamento Delegado.

Responsabilidades do Revisor Oficial de Contas

A nossa responsabilidade, conforme definido na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da Norma Regulamentar, consiste em
emitir um relatório de garantia limitada de fiabilidade, profissional e independente, sobre a implementação e efetiva
aplicação do sistema de governação, baseado nos procedimentos realizados e especificados abaixo.

O nosso trabalho foi efetuado de acordo com a Norma Internacional sobre Trabalhos de Garantia de Fiabilidade que
Não Sejam Auditorias ou Revisões de Informação Financeira Histórica - (ISAE) 3000 (Revista), emitida pelo
International Auditing and Assurance Standards Board da International Federation of Accountants e cumprimos as
demais normas e orientações técnicas da Ordem dos Revisores Oficiais de Contas (OROC), as quais exigem que o
nosso trabalho seja planeado e executado com o objetivo de obter garantia limitada de fiabilidade de que nada chegou
ao nosso conhecimento que nos leve a concluir que o conteúdo do capítulo “Sistema de governação” do Relatório não
reflete, em todos os aspetos materialmente relevantes, a descrição da implementação e efetiva aplicação do Sistema
de governação da Companhia em 31 de dezembro de 2024.

Para tanto o referido trabalho consistiu nos seguintes procedimentos:

(i) a apreciação da informação contida no Relatório, sobre o Sistema de governação da Companhia quanto aos
seguintes principais aspetos: informações gerais; requisitos de qualificação e de idoneidade; sistema de gestão
de riscos com inclusão da autoavaliação do risco e da solvência; sistema de controlo interno; função de
auditoria interna; função atuarial; subcontratação e eventuais informações adicionais; e

(ii) a leitura e apreciação da documentação que sustenta as principais políticas, estratégias e processos descritos
no Relatório, que regulamentam o modo como a Companhia é dirigida, administrada e controlada e obtenção
de prova corroborativa sobre a sua implementação.

Os procedimentos executados dependem do nosso conhecimento sobre o cumprimento com os requisitos
estabelecidos pela Norma Regulamentar e pelo Regulamento Delegado e de outras circunstâncias relacionadas com o
trabalho, e da consideração de áreas onde é provável que possam surgir distorções materialmente relevantes.
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Os procedimentos realizados num trabalho de garantia limitada de fiabilidade são diferentes na natureza,
oportunidade e extensão, sendo mais limitados que aqueles executados num trabalho de garantia razoável de
fiabilidade. Consequentemente, o nível de segurança obtido num trabalho de garantia limitada de fiabilidade é
substancialmente inferior à segurança que poderia ser obtida caso um trabalho de garantia razoável de fiabilidade
tivesse sido realizado.

Consideramos que os procedimentos efetuados proporcionam uma base aceitável para a expressão da nossa
conclusão.

Qualidade e independência

Aplicamos a Norma Internacional de Gestão de Qualidade ISQM 1, a qual requer que seja desenhado, implementado
e mantido um sistema de gestão de qualidade abrangente que inclui políticas e procedimentos sobre o cumprimento
de requisitos éticos, normas profissionais e requisitos legais e regulamentares aplicáveis.

Cumprimos com os requisitos de independência e ética do código de ética (incluindo as Normas Internacionais de
Independência) emitido pelo International Ethics Standards Board for Accountants (IESBA) e do código de ética da
OROC.

Conclusão

A nossa conclusão foi formada com base nas matérias e sujeita aos termos descritos neste relatório.

Com base no trabalho efetuado, nada chegou ao nosso conhecimento que nos leve a concluir que, o conteúdo do
capítulo “Sistema de governação” do Relatório, não reflete, em todos os aspetos materialmente relevantes, a
descrição da implementação e efetiva aplicação do Sistema de governação da Companhia em 31 de dezembro de
2024.

CC..  RReellaattoo  ssoobbrree  aa  rreessttaannttee  iinnffoorrmmaaççããoo  ddiivvuullggaaddaa  nnoo  rreellaattóórriioo  ssoobbrree  aa  ssoollvvêênncciiaa  ee  aa  ssiittuuaaççããoo  ffiinnaanncceeiirraa,,
iinncclluuiinnddoo  aa  IInnffoorrmmaaççããoo  qquuaannttiittaattiivvaa  ccoonnjjuunnttaammeennttee  ddiivvuullggaaddaa

Responsabilidades do Conselho de Administração

É da responsabilidade do Conselho de Administração da Companhia a preparação do Relatório e a informação a
prestar à ASF para efeitos de supervisão, nos termos exigidos pela Norma Regulamentar n.º 4/2023-R, de 11 de
julho, da ASF, incluindo a informação quantitativa a divulgar em conjunto com esse Relatório, conforme estabelecida
no artigo 3.º do Regulamento de Execução (UE) n.º 2023/895, da Comissão, de 4 de abril de 2023.

Responsabilidades do Revisor Oficial de Contas

A nossa responsabilidade, conforme definido na alínea c) do n.º 1 do artigo 4.º da Norma Regulamentar, consiste em
emitir um relatório de garantia limitada de fiabilidade, profissional e independente, sobre se a restante informação
divulgada no Relatório, incluindo a Informação quantitativa conjuntamente divulgada, é concordante com a
informação examinada e com o conhecimento obtido durante a realização do nosso trabalho baseado nos
procedimentos realizados e especificados abaixo.

O nosso trabalho foi efetuado de acordo com a Norma Internacional sobre Trabalhos de Garantia de Fiabilidade que
Não Sejam Auditorias ou Revisões de Informação Financeira Histórica - (ISAE) 3000 (Revista), emitida pelo
International Auditing and Assurance Standards Board da International Federation of Accountants e cumprimos as
demais normas e orientações técnicas da Ordem dos Revisores Oficiais de Contas (OROC), as quais exigem que o
nosso trabalho seja planeado e executado com o objetivo de obter garantia limitada de fiabilidade de que nada chegou
ao nosso conhecimento que nos leve a concluir que a restante informação divulgada no Relatório, incluindo a
informação quantitativa conjuntamente divulgada, não está isenta, em todos os aspetos materialmente relevantes, de
distorções face à informação examinada e ao conhecimento obtido durante a realização do nosso trabalho.

Para tanto, o referido trabalho consistiu na leitura integral do Relatório e na avaliação da concordância dos seus
conteúdos com a informação examinada, descrita nas secções anteriores do nosso relatório.

Os procedimentos executados dependem do nosso conhecimento sobre o cumprimento com os requisitos
estabelecidos pela Norma Regulamentar e pelo Regulamento Delegado e de outras circunstâncias relacionadas com o
trabalho, e da consideração de áreas onde é provável que possam surgir distorções materialmente relevantes.






